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SICREDI FRONTEIRAS PR/SC/SP
Cooperativa de Crédito e de Investimento de Livre Admissão Fronteiras do Iguaçu e Sudeste Paulista

CNPJ/MF nº 82.527.557/0001-40

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Continua

SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP
COOPERAtIvA DE CRéDItO, POuPANçA E INvEStImENtO GRANDES LAGOS DO PARANá E LItORAL PAuLIStA

CNPJ/mF Nº 81.115.149/0001-18

Ao findarmos mais um semestre prestamos contas aos senhores associados dos resultados obtidos. Em cumprimento aos dispositivos legais e ao estatuto social, divulgamos as Demonstrações Financeiras da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná e 
Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP, relativas ao semestre findo em 30 de junho de 2019.
Seguindo os principais balizadores do cooperativismo, em especial a “transparência na gestão”, esclarecemos aos nossos associados a situação econômico-financeira e patrimonial da Cooperativa, onde buscamos voltar o nosso trabalho para o crescimento e expansão.

Conselho de Administração e Diretoria

BALANÇOS PATRIMONIAIS (Em milhares de Reais)
ATIVO 30/06/2019 30/06/2018 PASSIVO 30/06/2019 30/06/2018

CIRCULANTE 286.288 284.459 CIRCULANTE 119.707 121.129
 DISPONIBILIDADES (NOTA 04) 6.719 6.170  DEPÓSITOS 56.267 49.672
 RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS 114.199 133.714  Depósitos à Vista 46.507 42.746
   Pagamentos e Recebimentos a Liquidar 2.266 1.938  Depósitos a Prazo 9.760 6.926
   Tesouro Nacional-Recursos Crédito Rural 210 9
   Correspondentes no país 247 146  RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS 36.840 47.886
   Centralização Financeira - Cooperativas (NOTA 04) 111.476 131.621  Recebimentos e Pagamentos a Liquidar 4.076 2.978
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO (NOTA 05) 143.299 128.080  Repasses Interfinanceiros 32.764 44.908
   Operações de Crédito 153.498 135.955
   (Provisão para Operações 
     de Crédito de Liquidação Duvidosa)

 RELAÇÕES INTERDEPENDÊNCIAS 669 500
(10.199) (7.875)  Recursos em Trânsito de Terceiros 669 500

 OUTROS CRÉDITOS 18.365 13.914
   Créditos por Avais e Fianças Honrados (NOTA 05) 1.349 246  OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTIMO (NOTA 10) - 3.809
   Rendas a Receber 798 779  Empréstimos País - Outras Instituições - 3.809

(NOTA 05 
e 06)   Diversos 17.694 13.124  OUTRAS OBRIGAÇÕES 25.931 19.262

   (Provisão para Outros 
    Créditos de Liquidação Duvidosa)

 Cobrança e Arrecadação de Tributos 87 80
(1.476) (235)  Sociais e Estatutárias 2.951 2.283

 OUTROS VALORES E BENS (NOTA 07) 3.706 2.581  Fiscais e Previdenciárias 722 605
   Outros Valores e Bens 3.257 2.255  Diversas (NOTA 11) 22.171 16.294
   (Provisão para desvalorização) (20) (27)
   Despesas Antecipadas 469 353
NÃO CIRCULANTE 126.824 96.537
 APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS 
    DE LIQUIDEZ 4.954 1.776 NÃO CIRCULANTE 206.772 180.460
   Aplicações em Depósitos Interfinanceiros 4.954 1.776
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO (NOTA 05) 98.432 73.835  DEPÓSITOS 164.805 153.784
   Operações de Crédito 103.186 77.525  Depósitos Interfinanceiros 3.770 -
   (Provisão para Operações de
     Crédito de Liquidação Duvidosa)

 Depósitos a Prazo 161.035 153.784
(4.754) (3.690)

 OUTROS CRÉDITOS 751 568  RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS 41.967 26.676
(NOTA 05 

e 06)
 Repasses Interfinanceiros 41.967 26.676

   Diversos 758 574
   (Provisão para Outros 
      Créditos de Liquidação Duvidosa) (NOTA 05) (7) (6)
 OUTROS VALORES E BENS (NOTA 07) 44 125 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 86.633 79.407
   Despesas Antecipadas 44 125
 INVESTIMENTOS (NOTA 08) 9.720 9.720  CAPITAL SOCIAL (NOTA 13) 33.620 31.373
   Outros Investimentos 9.720 9.720  De Domiciliados no País 34.573 31.695
 IMOBILIZADO DE USO (NOTA 09) 9.380 7.281  (Capital a Realizar) (953) (322)
   Imóveis de Uso 781 115
   Outras Imobilizações de Uso 13.509 11.008  RESERVAS DE SOBRAS 47.506 40.888
   (Depreciação acumulada) (4.910) (3.842)
 INTANGÍVEL (NOTA 09) 3.543 3.232  SOBRAS OU PERDAS ACUMULADAS 5.507 7.146
   Outros Ativos Intangíveis 7.200 6.146
   (Amortização acumulada) (3.657) (2.914) TOTAL DO PASSIVO 

   E PATRIMÔNIO LÍQUIDOTOTAL DO ATIVO 413.112 380.996 413.112 380.996
As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

DEMONSTRAÇÕES DE SOBRAS OU PERDAS (Em milhares de Reais)

Descrição das contas
01/01/2019 a 30/06/2019 01/01/2018 a 30/06/2018

Ato 
Cooperativo

Ato Não 
Cooperativo Total

Ato 
Cooperativo

Ato Não 
Cooperativo Total

INGRESSOS E RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA  31.293  3  31.296  26.999  -  26.999 
 Operações de Crédito  31.186  3  31.189  26.941  -  26.941 
 Resultado Títulos e Valores Mobiliários  104  -  104  54  -  54 
 Resultado das Aplicações Compulsórias  3  -  3  4  -  4 
DISPÊNDIOS E DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA  (12.088)  (15)  (12.103)  (9.133)  (11)  (9.144)
 Operações de Captação no Mercado  (4.304)  (15)  (4.319)  (3.700)  (11)  (3.711)
 Operações de Empréstimos e Repasses  (2.449)  -  (2.449)  (2.464)  -  (2.464)
 Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa  (5.335)  -  (5.335)  (2.969)  -  (2.969)
RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA  19.205  (12)  19.193  17.866  (11)  17.855 
OUTROS INGRESSOS E RECEITAS/DISPÊNDIOS E DESPESAS OPERACIONAIS  (13.027)  1.322  (11.705)  (10.264)  1.219  (9.045)
 Ingressos e Receitas de Prestação de Serviços  2.456  4.078  6.534  2.268  3.185  5.453 
 Rendas de Tarifas Bancárias  2.815  -  2.815  2.495  -  2.495 
 Dispêndios e Despesas de Pessoal  (8.775)  (882)  (9.657)  (7.374)  (634)  (8.008)
 Outros Dispêndios e Despesas Administrativas  (9.512)  (1.131)  (10.643)  (8.163)  (931)  (9.094)
 Dispêndios e Despesas Tributárias  (25)  (198)  (223)  (15)  (152)  (167)
 Outros Ingressos e Receitas Operacionais (Nota 14)  5.899  (168)  5.731  5.176  38  5.214 
 Outros Dispêndios e Despesas Operacionais (Nota 15)  (5.885)  (377)  (6.262)  (4.651)  (287)  (4.938)
RESULTADO OPERACIONAL  6.178  1.310  7.488  7.602  1.208  8.810 
RESULTADO NÃO OPERACIONAL  (3)  9  6  (108)  (7)  (115)
RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO SOBRE O LUCRO  6.175  1.319  7.494  7.494  1.201  8.695 
IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  -  (377)  (377)  -  (322)  (322)
 Provisão para Imposto de Renda  -  (237)  (237)  -  (186)  (186)
 Provisão para Contribuição Social  -  (140)  (140)  -  (136)  (136)
PARTICIPAÇÕES ESTATUTÁRIAS NAS SOBRAS  (1.610)  -  (1.610)  (1.227)  -  (1.227)
SOBRAS OU PERDAS DO SEMESTRE  4.565  942  5.507  6.267  879  7.146 

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Em milhares de Reais)
Capital Social Reserva Legal Sobras ou Perdas Acumuladas Total

Saldos no início do período em 01/01/2018  31.479  40.888  1.194  73.561 
 Destinação resultado exercício anterior  -  -  -  - 
    Distribuição de sobras para associados  -  -  (1.166)  (1.166)
    Outras destinações  -  -  (28)  (28)
 Capital de associados  -  -  -  - 
    Aumento de capital  1.009  -  -  1.009 
    Baixas de capital  (1.115)  -  -  (1.115)
 Resultado do período  -  -  7.146  7.146 
Saldos no fim do período em 30/06/2018  31.373  40.888  7.146  79.407 
Mutações do Período  (106)  -  5.952  5.846 
Saldos no início do período em 01/01/2019  33.521  47.506  1.638  82.665 
 Destinação resultado exercício anterior  -  -  -  - 
   Distribuição de sobras para associados  -  -  (1.611)  (1.611)
   Outras destinações  -  -  (27)  (27)
 Capital de associados  -  -  -  - 
   Aumento de capital  1.256  -  -  1.256 
   Baixas de capital  (1.157)  -  -  (1.157)
 Resultado do período  -  -  5.507  5.507 
Saldos no fim do período em 30/06/2019  33.620  47.506  5.507  86.633 
Mutações do Período  99  -  3.869  3.968 

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA (Em milhares de Reais)
01/01/2019 a 30/06/2019 01/01/2018 a 30/06/2018

 RESULTADO DO SEMESTRE  6.324  7.791 
 Resultado do semestre  5.507  7.146 
 AJUSTES AO RESULTADO DO SEMESTRE  817  645 
 (Reversão) para operações de crédito  (881)  (337)
 (Reversão) Provisão para desvalorização de outros valores e bens  13  (43)
 Provisão para desvalorização de outros créditos  553  95 
 Depreciação do imobilizado de uso  687  502 
 Amortização do intangível  385  319 
 Baixas do ativo permanente  1  41 
 (Reversão) para passivos contingentes  (10)  (10)
 Dividendos SicrediPar  69  78 
 VARIAÇÃO DE ATIVOS E PASSIVOS  (13.004)  5.210 
 (Aumento) em aplicações interfinanceiras de liquidez  (1.604)  (55)
 (Aumento) em relações interfinanceiras ativas  (2.266)  (1.935)
 (Aumento) Redução em créditos vinculados  (210)  17 
 (Aumento) em relações com correspondentes  (119)  (53)
 (Aumento) em operações de crédito  (7.735)  (29.947)
 Aumento (Redução) em relações interfinanceiras passivas  (10.862)  3.197 
 (Aumento) em outros créditos  (563)  (1.981)
 (Aumento) em outros valores e bens  (1.269)  (613)
 Aumento em depósitos  16.859  38.879 
 Aumento (Redução) em relações interdependências passivas  97  (92)
 Aumento (Redução) em obrigações por empréstimos e repasses  (3.938)  329 
 Absorção de dispêndios pelo FATES  (395)  (298)
 (Redução) em outras obrigações  (999)  (2.238)
 ATIVIDADES OPERACIONAIS - Caixa Líquido Proveniente/(Aplicado)  (6.680)  13.001 
 Aquisição de Investimentos  -  (491)
 Aquisição de Imobilizado de Uso  (1.388)  (1.832)
 Aplicações no Intangível  (565)  (897)
 ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS - Caixa Líquido Proveniente/(Aplicado)  (1.953)  (3.220)
 Integralização de capital  1.256  1.009 
 Baixa de capital  (1.157)  (1.115)
 Distribuição de Sobras  (1.638)  (1.194)
 ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS - Caixa Líquido Proveniente/(Aplicado)  (1.539)  (1.300)
 AUMENTO/DIMINUIÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA  (10.172)  8.481 
 Caixa e equivalente de caixa no início do período  128.367  129.310 
 Caixa e equivalente de caixa no fim do período (NOTA 04)  118.195  137.791 

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 30 DE JUNHO DE 2019 E 2018 (EM MILHARES DE REAIS)

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL
A Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do 
Paraná e Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP (“Cooperativa”), 
é uma instituição financeira cooperativa, filiada à Cooperativa Central 
de Crédito, Poupança e Investimento dos Estados do Paraná, São 
Paulo e Rio de Janeiro - Central Sicredi PR/SP/RJ e integrante do 
Sistema Cooperativo Sicredi (“Sicredi”). Instituição financeira não 
bancária, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, que 
iniciou as atividades em 02/12/1988 e tem por objetivos principais: 
i) Desenvolver programas de poupança, de uso adequado do crédito 
e de prestação de serviços, praticando todas as operações ativas, 
passivas e acessórias próprias de cooperativas de crédito; ii) Prestar, 
através da mutualidade, a assistência financeira aos associados em 
suas atividades específicas; iii) Atuar na formação educacional de seus 
associados, no sentido de fomentar o cooperativismo. A execução das 
atividades obedece ao disposto na legislação pertinente, assim como 
aos atos regulamentares oficiais, ao estatuto social, e às normas 
internas do Sicredi. O Sicredi, em 30 de junho de 2019, está organizado 
por 113 Cooperativas de Crédito filiadas, que operam com uma rede 
de atendimento com mais de 1.752 pontos. A estrutura conta ainda 
com cinco Centrais Regionais - acionistas da Sicredi Participações 
S.A. (“SicrediPar”) - a Confederação das Cooperativas do Sicredi 
(“Confederação Sicredi”), uma Fundação juntamente com o Banco 
Cooperativo Sicredi S.A (“Banco”). A Cooperativa é parte integrante do 
Fundo Garantidor do Cooperativismo de Crédito (FGCoop), associação 
civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado 
de abrangência nacional, conforme anexo I à resolução CMN nº 
4.284, de 5 de novembro de 2013. O FGCoop tem por objeto prestar 
garantia de créditos nos casos de decretação de intervenção ou de 
liquidação extrajudicial de instituição associada, até o limite de R$ 
250 por associado (CPF/CNPJ), bem como contratar operações de 
assistência, de suporte financeiro e de liquidez com essas instituições. 
A Cooperativa também é parte integrante da Sicredi Fundos 
Garantidores, empresa sem fins lucrativos cuja formação de reservas 
advém de contribuições mensais e extraordinárias de cooperativas 
associadas ao fundo o qual tem por objeto assegurar a credibilidade e a 
solvabilidade das suas associadas. Conforme regras estabelecidas nos 
Regulamentos dos Fundos Garantidores, as contribuições mensais são 
apuradas pelo somatório de duas parcelas: parcela fixa, relacionada ao 
objetivo de cada Fundo; e parcela variável, relativa ao risco imputado 
ao Sistema (considera níveis de liquidez, de margem de capital e de 
utilização de dispositivos de segurança).

NOTA 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, observando as diretrizes 
contábeis emanadas pela Lei nº 6.404/76, alterações introduzidas 
pelas Leis nº 11.638/07 e nº 11.941/09 e em consonância com as 
diretrizes estabelecidas pelo Bacen e CMN, consubstanciadas no Plano 
Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF e os 
novos pronunciamentos, orientações e as interpretações emitidas 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovados pelo 
Bacen (CPC 01, 03, 04, 05, 10, 23, 24, 25 e 27), especificamente aquelas 
aplicáveis a entidades cooperativas e a Lei do Cooperativismo n° 
5.764 de 16 de dezembro de 1971 e Lei Complementar 130 de 17 de 
abril de 2009. A autorização para a conclusão destas demonstrações 
financeiras foi concedida pela Diretoria em 23 de agosto de 2019.

NOTA 03 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS
As principais práticas contábeis adotadas para a elaboração das 
demonstrações financeiras foram: a) Apuração do resultado - Os 
ingressos e os dispêndios, assim como as receitas e as despesas, são 
registrados mensalmente de acordo com o regime de competência, que 
estabelece que os ingressos e os dispêndios e as receitas e despesas 
devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que 
ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, 
independentemente de recebimento ou pagamento, alocados de forma 
proporcional de acordo com os montantes do ingresso bruto de ato 
cooperativo e da receita bruta de ato não-cooperativo, quando não 
identificados com cada atividade. De acordo com a Lei nº 5.764/71, 
o resultado é segregado e apresentado em atos cooperativos, 
aqueles praticados entre as cooperativas e seus associados ou pelas 
cooperativas entre si, para a consecução de seus objetivos estatutários, 
e atos não cooperativos, aqueles que importam em operações com 
terceiros não associados. b) Caixa e equivalentes de caixa - Caixa 
e equivalentes de caixa são representados por disponibilidades em 
moeda nacional e relações interfinanceiras - centralização financeira, 
cujo vencimento das operações na data da efetiva aplicação seja igual 
ou inferior a 90 dias e apresentam risco insignificante de mudança de 
valor justo. c) Aplicações interfinanceiras de liquidez - Representam 
operações a preços fixos referentes às compras de títulos com 
compromisso de revenda e aplicações em depósitos interfinanceiros 
e estão demonstradas pelo valor de resgate, líquidas dos rendimentos 
a apropriar correspondentes a períodos futuros. d) Relações 
interfinanceiras - Centralização financeira - Os recursos captados 
pela Cooperativa não investidos em suas atividades são centralizados 
através de repasses interfinanceiros para a Cooperativa Central, 
os quais são por ela utilizados para aplicações financeiras. Essas 
operações são caracterizadas como atos cooperativos, pela Lei nº 
5.764/71 que define a política nacional do cooperativismo. e) Operações 
de crédito - Estão demonstradas ao custo acrescido dos rendimentos 
auferidos. As operações de crédito estão classificadas de acordo com 
análise da Administração quanto ao nível de risco, considerando a 
conjuntura econômica e os riscos específicos em relação às operações, 
aos devedores e aos garantidores, observando os parâmetros 
estabelecidos nas Resoluções nº 2.682/99 e nº 2.697/00 do CMN. A 
atualização (“accrual”) das operações de crédito vencidas em até 60 
dias é contabilizada em receitas de operações de crédito, e a partir do 
61º dia, em rendas a apropriar. As operações classificadas como nível 
“H” permanecem nessa classificação por seis meses, quando então são 
baixadas contra a provisão existente e controladas, por cinco anos, em 
contas de compensação, não mais figurando no balanço patrimonial. 
f) Provisão para operações de crédito - A provisão para perdas com 
operações de crédito é fundamentada na análise das operações e leva 
em consideração a conjuntura econômica, a experiência passada, os 
riscos específicos e globais das carteiras, considerando os critérios de 
provisionamento, definidos nas Resoluções nº 2.682/99 e nº 2.697/00 
do CMN, associados às avaliações procedidas pela Administração, 
na determinação dos riscos de crédito. g) Demais ativos circulantes 
e realizáveis a longo prazo (não circulantes) - Demonstrados pelo 
custo de aquisição, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as 
variações monetárias pro-rata dia incorridos e as variações cambiais, 
deduzidos das correspondentes provisões para perdas ou ajuste 
ao valor de mercado e rendas a apropriar. h) Investimentos - Estão 
demonstrados ao custo de aquisição, referem-se a participação em 

empresas do Sistema Sicredi, ajustados por provisão para perdas 
quando aplicável. i) Imobilizado de uso - Corresponde aos direitos 
que tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das 
atividades ou exercidos com essa finalidade. Está demonstrado ao 
custo de aquisição. A depreciação do imobilizado de uso é computada 
pelo método linear, com base nas taxas anuais mencionadas na 
Nota “Imobilizado de Uso e Intangível”, que levam em consideração 
a vida útil-econômica dos bens. j) Intangível - Corresponde a 
direitos adquiridos que têm por objeto bens incorpóreos destinados 
à manutenção do Sistema ou exercidos com essa finalidade. Está 
demonstrado aos valores de custo e contempla gastos na aquisição e 
desenvolvimento de logiciais, ajustado por amortizações acumuladas, 
calculadas a partir do momento em que começam a serem usufruídos 
os benefícios respectivos, com base em taxas anuais que levam em 
consideração a vida útil-econômica dos bens, conforme mencionado 
na Nota “Imobilizado de Uso e Intangível”. k) Redução ao valor 
recuperável de ativos - Os ativos são revistos anualmente para se 
identificar evidências de perdas não recuperáveis, ou ainda, sempre 
que eventos ou alterações nas circunstâncias indicarem que o valor 
contábil pode não ser recuperável. Quando este for o caso, o valor 
recuperável é calculado para verificar se há perda. Quando houver 
perda, ela é reconhecida pelo montante em que o valor contábil 
do ativo ultrapassa seu valor recuperável, que é o maior entre o 
preço líquido de venda e o valor em uso de um ativo. l) Depósitos a 
prazo - Estão demonstrados pelo seu valor de resgate, líquidos das 
despesas financeiras a decorrer. m) Demais passivos circulantes 
e exigíveis a longo prazo (não circulantes) - Demonstrados pelos 
valores conhecidos ou calculáveis, incluindo, quando aplicável, os 
encargos e as variações monetárias em base pro-rata dia incorridos, 
deduzidos das correspondentes despesas a apropriar. n) Impostos 
e contribuições - As provisões para Imposto de Renda, Contribuição 
Social, Programa de Integração Social - PIS e Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS foram calculadas às 
alíquotas vigentes, considerando, para as respectivas bases de cálculo, 
a legislação pertinente a cada tributo. As cooperativas estão sujeitas 
à tributação pelo Imposto de Renda e Contribuição Social quando 
auferirem resultados positivos em atos não cooperativos. Nesses 
casos, a provisão é constituída com base nas alíquotas vigentes, 
considerando as adições e exclusões e a compensação de prejuízos 
fiscais e de base negativa de CSLL, limitados a 30% do lucro tributável. 
o) Ativos e Passivos contingentes - As práticas contábeis para 
registro, mensuração e divulgação de ativos e passivos contingentes 
estão consubstanciadas na Resolução nº 3.535/08 do CMN, a saber: ●  
Ativos contingentes são reconhecidos somente quando há garantias 
reais ou decisões judiciais favoráveis, transitadas em julgado. Os 
ativos contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados 
em nota explicativa; ● Passivos contingentes são provisionados 
quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes 
envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos 
contingentes avaliados como de perdas possíveis são divulgados, e 
aqueles classificados como de perdas remotas não são provisionados 
e/ou divulgados; ● As obrigações legais são registradas como 
exigíveis, independentemente da avaliação sobre as probabilidades 
de êxito. p) Estimativas contábeis - As estimativas contábeis são 
determinadas pela Administração, considerando fatores e premissas 
estabelecidos com base em julgamento, que são revisados a cada 
semestre. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e premissas 
incluem as provisões para ajuste dos ativos ao valor provável de 
realização ou recuperação, as provisões para perdas, as provisões para 
contingências, marcação a mercado de instrumentos financeiros, entre 
outros. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas 
poderá resultar em valores divergentes em razão de imprecisões 
inerentes ao processo de sua determinação.

NOTA 04 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Na elaboração dos Fluxos de Caixa, foram considerados como caixa e 
equivalentes de caixa os seguintes montantes:

2019 2018
Disponibilidades  6.719  6.170 
Relações Interfinanceiras - Centralização 
    financeira em Cooperativa Central  111.476  131.621 
Total  118.195  137.791 
A Centralização financeira é composta pela transferência das sobras de 
caixa das Cooperativas filiadas, sem prazo de resgate, e remunerados 
de acordo com as taxas praticadas no mercado, que na média de 2019 
equivale a 100% do CDI.

NOTA 05 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO
A carteira de créditos está assim composta e classificada:
a) Composição da carteira de créditos por tipo de operação 

Operações de crédito
2019 2018

Circulante
Não 

Circulante Total Total
Empréstimos e títulos 
descontados  96.875  59.691  156.566  119.709 
Financiamentos  10.541  13.122  23.663  20.704 
Financiamentos rurais e 
agroindustriais  46.082  30.373  76.455  73.067 
Carteira total 153.498  103.186  256.684  213.480 
Estão inclusos na base de cálculo da provisão para operações de 
crédito valores relativos a outros créditos, assim compostos:

Outros créditos
2019 2018

Circulante
Não 

Circulante Total Total
Avais e Fianças Honrados  1.349  -  1.349  246 
Devedores por compra de 
valores e bens  259  756  1.015  776 
Títulos e créditos a receber (i)  15.569  2  15.571  10.913 
Total  17.177  758  17.935  11.935 
(i) A rubrica refere-se a valores a receber de transações de cartões 
de crédito.
b) Composição da carteira de créditos por níveis de risco

Níveis 
de Risco % Carteira

Provisão para Operações de 
Crédito e Outros Créditos

2019 2018 2019 2018
Nível AA -  -  90  -  - 
Nível A 0,50  121.590  91.381  608  457 
Nível B 1,00  76.695  73.318  767  733 
Nível C 3,00  47.456  37.091  1.424  1.113 
Nível D 10,00  11.400  11.535  1.140  1.153 
Nível E 30,00  4.756  3.390  1.427  1.017 
Nível F 50,00  1.509  1.730  755  865 
Nível G 70,00  2.994  1.375  2.096  963 
Nível H 100,00  8.219  5.505  8.219  5.505 
Total  274.619  225.415  16.436  11.806 

NOTA 06 - OUTROS CRÉDITOS - DIVERSOS
Os créditos diversos, classificados no grupo de outros créditos do 
ativo, estão assim compostos:

2019 2018
Adiantamentos e antecipações salariais  432  354 
Adiantamentos para pagamentos de nossa conta (i)  320  580 
Devedores por compra de valores e bens  259  216 
Devedores por depósitos em garantia  101  98 
Impostos e contribuições a compensar  250  279 
Títulos e créditos a receber  15.569  10.899 
Operações com cartões  456  76 
Pendências a regularizar  235  527 
Outros  72  95 
Total Circulante  17.694  13.124 
Devedores por compra de valores e bens  756  560 
Títulos e créditos a receber  2  14 
Total não circulante  758  574 
(i) Refere-se à antecipação de valores para a Confederação Sicredi, 
a qual está elaborando investimentos em estruturas e plataformas 
de tecnologia, através de aquisição de bens (móveis, equipamentos, 
softwares, instalações, etc.) e de gastos com projetos específicos 
(aplicativos, produtos, etc.). Após sua conclusão os mesmos serão 
repassados para as Cooperativas. 

NOTA 07 - OUTROS VALORES E BENS
2019 2018

Bens não de uso próprio  3.257  2.255 
Imóveis  3.110  2.113 
Veículos e afins  147  142 
Despesas antecipadas  469  353 
Provisão (Redução do valor 
    recuperável - Bens não de uso)  (20)  (27)
Total Circulante  3.706  2.581 
Despesas antecipadas  44  125 
Total não circulante  44  125 
Conforme determinações previstas no CPC 01, foi constituída provisão 
no montante de R$ 20 (2018 - R$ 27) de forma a assegurar que os ativos 
não estejam registrados por um valor superior àquele passível de ser 
recuperado por uso ou por venda.
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NOTA 08 - INVESTIMENTOS
Registrados ao custo de aquisição 2019 2018

Cooperativa Central Sicredi PR/SP/RJ  5.471  5.471 
Sicredi Participações S.A.  4.248  4.248 
Outras Participações e Investimentos  1  1 
Sicredi Fundos Garantidores  1  1 
Total  9.720  9.720 

NOTA 09 - IMOBILIZADO DE USO E INTANGÍVEL
2019 2018

Taxas 
anuais de 

depreciação %
Custo 

corrigido

Depreciação/ 
Amortização 

acumulada Líquido Líquido
Imobilizado de Uso -  14.290  (4.910)  9.380  7.281 
Imobilizações em curso -  728  -  728  859 
Terrenos -  115  -  115  115 
Edificações 4%  666  (27)  639  - 
Instalações 10%  3.914  (924)  2.990  2.322 
Móveis e equipamentos 
de uso 10%  3.357  (1.106)  2.251  1.736 
Sistema de comunicação 10%  398  (205)  193  126 
Sistema de 
processamento de dados 20%  3.700  (2.136)  1.564  1.443 
Sistema de segurança 10%  669  (201)  468  332 
Sistema de transporte 20%  743  (311)  432  348 
Intangível (i)  7.200  (3.657)  3.543  3.232 
 Investimentos 
Confederação  6.910  (3.640)  3.270  3.232 
 Outros ativos intangíveis  290  (17)  273  - 
Total  21.490  (8.567)  12.923  10.513 
(i) Valores reclassificados de “Adiantamentos para pagamentos de 
nossa conta” para “Outros Ativos Intangíveis”, no sub grupo Intangível, 
referente aos investimentos em tecnologia para desenvolvimento 
de softwares que já estão em uso pela Cooperativa, bem como 
investimentos para aquisições de imobilizado na Confederação, sendo 
amortizado com base nos benefícios econômicos futuros incorporados 
aos ativos quando consumidos pela entidade, por meio do seu uso.

NOTA 10 - OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTIMOS
Os empréstimos são apresentados a seguir:

2019 2018
Empréstimos no País - outras instituições  -  3.809 
Cooperativa Central Sicredi PR/SP/RJ  -  3.809 
Total circulante  -  3.809 

NOTA 11 - OUTRAS OBRIGAÇÕES - DIVERSAS
As obrigações diversas, classificadas no passivo no grupo de outras 
obrigações estão assim compostas:

2019 2018
Obrigações por convênios oficiais  10  11 
Provisão para pagamentos a efetuar  2.482  1.943 
Provisão para passivos contingentes (Nota 12)  70  80 
Provisão para garantias financeiras prestadas (i)  2.464  2.018 
Pendências a regularizar  30  132 
Operações com cartões  15.329  10.435 
Demais fornecedores  590  456 
Credores diversos  1.196  1.219 
Total circulante  22.171  16.294 
(i) Refere-se a coobrigações assumidas pelas Cooperativas na 
realização de operações de seus cooperados junto ao Banco.

NOTA 12 - PASSIVOS CONTINGENTES
A Cooperativa possui passivos contingentes em andamento, sendo que 
os valores estimados e suas respectivas movimentações e provisões 
estão demonstrados no quadro a seguir, conforme a natureza dos 
passivos.

Natureza

Saldo Inicial 
do Período 

01/01/2019
Aumento 
Provisão

Baixa/
Reversão 

de Provisão

Saldo Final 
do Período 

30/06/2019
Cível  80  10  (20)  70 
Total  80  10  (20)  70 
Em 30 de junho de 2019, a Cooperativa possuía também processos de 
natureza Cível, cuja probabilidade de perda é possível no montante 
estimado de R$ 99 (2018 - R$ 606), respectivamente.

NOTA 13 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital Social
O capital social é dividido em quotas-partes de valor unitário 
equivalente a R$ 1,00 (um real), sendo que cada associado tem direito a 
um voto, independente do número de suas quotas-partes, e está assim 
composto:

2019 2018
Capital Social  33.620  31.373 
Total de associados  28.751  25.339 
Em 30 de junho de 2019, a cooperativa aumentou seu capital social no 
montante de R$ 99 (2018 - R$ -106), sendo R$ 1.256 (2018 - R$ 1.009), 
via integralização de quotas-partes. No mesmo período houve baixas 
de capital, através do resgate de quotas-partes, no montante de R$ 
1.157 (2018 - R$ 1.115).

NOTA 14 - OUTROS INGRESSOS E RECEITAS OPERACIONAIS
2019 2018

Recuperação de encargos e despesas  225  392 
Ingressos depósitos intercooperativos(i)  3.372  3.717 
Reversão de provisões operacionais  1.677  781 
Outras rendas operacionais  457  324 
Total  5.731  5.214 
(i) Refere-se à receita com administração financeira, que é resultante 
da aplicação dos recursos captados, junto à Cooperativa Central.

NOTA 15 - OUTROS DISPÊNDIOS E DESPESAS OPERACIONAIS
2019 2018

Descontos concedidos em renegociação e crédito  724  323 
Contribuições Cooperativistas  103  98 
Contribuição Sicredi Fundos Garantidores  310  222 
Contribuição Confederação Sicredi  2.181  1.866 
Cooperativa Central Sicredi PR/SP/RJ  345  312 
Encargos da administração financeira  22  24 
Repasse administradora de Cartões  102  125 
Outras provisões operacionais  1.183  991 
Outras despesas operacionais  1.292  977 
Total  6.262  4.938 

NOTA 16 - COOBRIGAÇÕES EM GARANTIAS PRESTADAS 
As garantias prestadas pela Cooperativa sob a forma de aval, fiança ou 
outras coobrigações estão assim compostas:

2019 2018
Beneficiários de garantias prestadas (i)  80.846  79.173 
Total  80.846  79.173 
(i) Nas garantias prestadas estão inclusas as operações com recursos 
recebidos de instituições financeiras e repassados aos associados via 
Banco Cooperativo Sicredi S.A., em que a Cooperativa é intermediária e 
garantidora solidária por força de contrato firmado entre as partes. Os 
valores são compostos, em sua maioria, pelos programas do Finame 
e BNDES.

NOTA 17 - GERENCIAMENTO DE RISCOS
O Sistema Sicredi considera o gerenciamento de riscos prioritário 
na condução de suas atividades e negócios, adotando práticas em 
absoluta consonância com os preceitos dos Acordos de Basileia. 
Dessa maneira, possui áreas especializadas para o gerenciamento 
destes riscos, centralizadas no Banco Cooperativo Sicredi S.A. Entre 
os principais riscos gerenciados pela instituição, destacam-se o 
operacional, o de mercado, o de liquidez, o de alocação de capital 
e o de crédito. A descrição da estrutura completa e do processo de 
gerenciamento de riscos pode ser acessada por meio do sitio www.
sicredi.com.br, no caminho “Sobre nós\ Relatórios e Políticas \ Gestão 
de Riscos”.

Jardiel Cherpinski
Diretor Executivo 

CPF: 036.017.359-46

Ozires Ferdinando Machado de Campos Eduardo Netto Sarubbi
Diretor de Operações Contador
CPF: 987.953.171-04 CRC: RS-060899/O-8

CPF: 694.157.650-20
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EDITAL CMDCA Nº 010/2019 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a realização da 

campanha eleitoral, pelos (as) candidatos (as) 

e seus prepostos, durante o Processo de 

Escolha dos Conselheiros Tutelares do 

Município de Laranjeiras do Sul / PR – Mandato 

2020-2023.  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL / PR, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 029/2010, Considerando a 

Resolução CONANDA Nº 170, de 10 de dezembro de 2014; Considerando a 

Resolução TSE Nº 23.551, de 18 de dezembro de 2017 e considerando o 

Edital CMDCA nº 001/2019 e subsequentes; 

RESOLVE:  
Art. 1º. Apenas os (as) candidatos (as) aprovados na prova de conhecimentos 

específicos e habilitados através deste edital, no âmbito do Processo de 

Escolha para Conselheiros Tutelares do Município de Laranjeiras do Sul / PR - 

Mandato 2020-2023, poderão realizar campanha eleitoral a partir do dia 

30/08/2019, com finalização às 22h do dia 04/10/2019; 

§ 1º - O processo de escolha do Conselho Tutelar de Laranjeiras do Sul 

ocorrerá dia 06/10/2019, das 08h00min às 17h00min e o local de votação será 

o Colégio Estadual Gildo Aluísio Schuck, situado à Rua Gen. Espírito Santo, 

1263 - Centro, Laranjeiras do Sul - PR, CEP 85301-170.  

§ 2º - O eleitor com domicilio eleitoral no município de Laranjeiras do Sul 

poderá votar em apenas um candidato, uma única vez, sendo que o voto é 

facultativo, ou seja, não é obrigatório. 

§ 3º - O eleitor, no momento da votação, deve apresentar titulo de eleitor e 

documento de identificação oficial com foto. 
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§ 4º - As (os) candidatas (os) habilitadas definitivamente para concorrer ao 

pleito com os respectivos números na urna são as (os) seguintes: 
NOME NÚMERO NA URNA 

ADRIANA RODAKIEVICZ 101 

ANA KARLA GAZZIERO 102 

ARLENE DO ROCIO DE OLIVEIRA FRANÇA 103 

CLEUZA TEREZINHA MALHERBI 104 

DEISE GONÇALVES 105 

DIRCEU GOMES DA SILVA JUNIOR 106 

ELESSANDRA NASCIMENTO PAIANO 107 

ELIANA BIAVA 108 

ELIANE DOS SANTOS 109 

IRANI DE OLIVEIRA 110 

JOSNEI ALVES PENTEADO 111 

LINDAMIR APARECIDA TESTON KURYLO 112 

LUCAS DOS ANJOS CAVALHEIRO 113 

MARIA DE LURDES PEREIRA MATOSO 114 

MARILDA ABREU DE ARAUJO 115 

MICHELE KOWALSKI 116 

MILENA VIENC 117 

RENATA ARMILIATO DOS SANTOS 118 

RENATA JOELIA DAMASIO DA GAMA 119 

SANTINA DOS SANTOS DE BARROS 120 

SHEILA DAIANA CARDOSO 121 

VAGNER DE OLIVEIRA PRESTES 122 

VANESSA SEHN 123 

Art. 2°. A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas;  

Art. 3°. Os candidatos poderão promover as suas candidaturas junto a eleitores 

por meio de distribuição de material gráfico, editados sob a responsabilidade 

dos mesmos, bem como através de divulgação na internet, desde que não 

causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular; 

 § 1º. A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 

identificado ou identificável na internet somente é passível de limitação quando 
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ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos sabidamente 

inverídicos.  

§ 2°. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 

formas:  

I – em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Comissão 

Eleitoral do CMDCA e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de 

serviço de internet estabelecido no País;  

II – por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 

gratuitamente pelo candidato; 

III – por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 

aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por 

candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais 

e/ou contrate impulsionamento de conteúdos.  

§ 3°. Para o fim desta Deliberação, considera-se:  

I – internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado 

em escala mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar 

a comunicação de dados entre terminais por meio de diferentes redes;  

II – aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser 

acessadas por meio de um terminal conectado à internet;  

III – sítio: o endereço eletrônico na internet subdividido em uma ou mais 

páginas, que possam ser acessadas com base na mesma raiz;  

IV – blog: o endereço eletrônico na internet, mantido ou não por provedor de 

hospedagem, composto por uma única página em caráter pessoal;  

V – impulsionamento de conteúdo: o mecanismo ou serviço que, mediante 

contratação com os provedores de aplicação de internet, potencializem o 

alcance e a divulgação da informação para atingir usuários que, normalmente, 

não teriam acesso ao seu conteúdo;  

VI – rede social na internet: a estrutura social composta por pessoas ou 

organizações, conectadas por um ou vários tipos de relações, que 

compartilham valores e objetivos comuns;  
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VII – aplicativo de mensagens instantâneas ou chamada de voz: o aplicativo 

multiplataforma de mensagens instantâneas e chamadas de voz para 

smartphones;  

Art. 4°. Cada candidata (o) terá direito a cadastrar previamente junto a 

Comissão Eleitoral um fiscal, sendo que as (os) candidatas (os) não poderão 

permanecer no local de votação, mantendo uma distancia mínima de duzentos 

metros do colégio eleitoral (salvo no momento de votar e após as 17 horas).  

Art. 5°. São consideradas condutas vedadas aos (às) candidatos (as) e 
aos seus prepostos:  
I - No decorrer de toda a campanha:  

a) Constituir vinculação político-partidária das candidaturas seja através da 

indicação, no material de propaganda ou inserções na mídia, de legendas de 

partidos políticos, símbolos, slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, 

direta ou indiretamente, denotem tal vinculação; 

 b) Realizar propaganda irreal ou insidiosa ou que promova ataque pessoal 

contra os concorrentes;  

c) Oferecer, prometer ou solicitar dinheiro, dádiva, rifa, sorteio ou vantagem de 

qualquer natureza;  

d) Perturbar o sossego público, com algazarra ou abusos de instrumentos 

sonoros ou sinais acústicos;  

e) Prejudicar a higiene e a estética urbana ou desrespeitar posturas municipais 

ou que impliquem qualquer restrição de direito;  

f) Caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como órgãos ou 

entidades que exerçam autoridade pública;  

g) Doar, oferecer, prometer ou entregar ao(à) eleitor(a), com o fim de obter-lhe 

o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou 

função pública, desde o registro de candidatura até o dia da eleição, inclusive 

(captação de sufrágio);  

h) Confeccionar, utilizar ou distribuir por comitê, candidato(a) ou com a sua 

autorização, camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cesta básicas ou 
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quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao(à) 

eleitor(a);  

i) Realizar eventos que configurem o oferecimento de alimentação gratuita para 

captação de eleitores, tais como festas, churrascos, feijoada, coquetéis etc.  

j) Realizar showmícios e eventos assemelhados, bem como apresentação, 

remunerada ou não, de artistas, com a finalidade de animar comício ou reunião 

de campanha;  

l) Utilizar trios elétricos;  

m) Usar símbolos, frases ou imagens, associadas ou semelhantes às 

empregadas por órgãos de governo, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista, bem como utilizar recursos públicos de qualquer espécie para 

promover divulgação de campanha (financeiros, humanos, materiais ou de 

infra-estrutura);  

n) Efetuar qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para a veiculação 

de propaganda em bens particulares, cuja cessão deve ser espontânea e 

gratuita;  

o) Contratar ou utilizar, ainda que em regime de voluntariado, de crianças e 

adolescentes para distribuição de material de campanha em vias públicas, 

residências de eleitores e estabelecimentos comerciais;  

p) Fazer propaganda por meio de:  

1. impressos ou objetos que pessoa inexperiente ou rústica possa confundir 

com moeda;  

2. pichação, inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas, cavaletes, 

bonecos e assemelhados, nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão 

do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum (cinemas, 

clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de 

propriedade privada), inclusive postes de iluminação pública e sinalização de 

tráfego, árvores, jardins, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus, 

muros, cercas, tapumes divisórios e outros equipamentos urbanos, mesmo que 

não lhes causem dano;  
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3. veículos de comunicação em geral (jornal, rádio ou televisão), ainda que de 

forma gratuita;  

4. Outdoors, inclusive eletrônicos.  

Parágrafo único. Em caso de infração às regras da alínea p, a empresa 

responsável e os (as) candidatos(as) estarão sujeitos à imediata retirada da 

propaganda irregular.  

II - No dia do processo de escolha  

a) Usar alto-falantes e amplificadores de som ou promover comício ou carreata;  

b) Arregimentar eleitor ou fazer propaganda de boca de urna;  

c) Contribuir, de qualquer forma, para aglomeração de pessoas portando 

materiais ou instrumentos de propaganda, bem como vestuário padronizado, 

de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de 

veículos;  

d) Fornecer aos (às) eleitores (as) transporte ou refeições;  

e) Padronizar o vestuário dos (as) seus (suas) respectivos (as) fiscais.  

Art. 6°. A violação das regras de campanha, apontadas no Art. 6° desta 

Deliberação, importará na cassação do registro da candidatura ou diploma de 

posse do candidato responsável, após a instauração de procedimento 

administrativo, no qual seja garantido ao candidato o exercício do contraditório 

e da ampla defesa.  

Art. 7°. Qualquer cidadão ou candidato (a) poderá representar à Comissão 

Eleitoral do CMDCA, de forma identificada, contra aquele (a) que infringir as 

normas estabelecidas por meio desta Deliberação, instruindo a representação 

com provas ou indícios de provas da infração.  

§1° As denúncias devem ser feitas por escrito, devidamente comprovadas e 

protocoladas na Secretaria Executiva do CMDCA, sito à Rua Barão do Rio 

Branco, nº 3170, Laranjeiras do Sul, nos dias úteis, no horário de 8h às 17h;  

§2° No dia da eleição, no próprio local de votação, será estabelecido canal de 

Ouvidoria, para onde poderão ser realizadas denúncias; 

§3° Cabe à Comissão Eleitoral do CMDCA registrar as denúncias e enviar 

cópia da representação ao Ministério Público.  
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Art. 8º - No prazo de 02 (dois) dias úteis contados do recebimento da notícia da 

infração às condutas vedadas previstas nesta Deliberação, a Comissão 

Eleitoral do CMDCA deverá proceder a validação da denúncia, expedindo-se 

notificação ao (à) infrator(a) para que, se o desejar, apresente defesa, por 

escrito, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados do recebimento da 

notificação, que poderá ser enviada por e-mail ou whatsapp;  

§ 1°. É dever do candidato manter seu endereço residencial, seu endereço 

eletrônico e seus telefones atualizados junto ao CMDCA.  

Art. 9°. A Comissão Eleitoral do CMDCA poderá instaurar procedimento 

administrativo de ofício, assim que tomar conhecimento, por qualquer meio, da 

prática de infração às regras estabelecidas nesta Deliberação.  

Art. 10 - A Comissão Eleitoral do CMDCA poderá, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis do término do prazo da defesa:  

I - arquivar o procedimento administrativo, se entender não configurada a 

infração ou não houver provas suficientes da autoria, notificando-se 

pessoalmente o representado e o representante, se for o caso;  

II - determinar a produção de provas, em reunião designada no máximo em 02 

(dois) dias úteis, contados do decurso do prazo para defesa;  

§ 1º - No caso do inciso II supra, o representante será intimado a, querendo, 

comparecer à reunião designada e efetuar sustentação, oral ou por escrito, à 

luz das provas e argumentos apresentados pela defesa;  

§ 2º - Após a manifestação do representante, ou mesmo na ausência deste, 

será facultado ao representado a efetuar sustentação, oral ou por escrito, por si 

ou por defensor constituído;  

§ 3º - Eventual ausência do representante ou do representado não impede a 

realização da reunião a que se refere o inciso II supra, desde que tenham sido 

ambos notificados para o ato.  

Art. 11 - Finalizada a reunião designada para a produção das provas indicadas 

pelas partes, a Comissão Eleitoral decidirá, fundamentadamente, em 03 (três) 

dias úteis, com publicação da decisão no Diário Oficial do Município e 
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notificando-se, em igual prazo, o (a) representado (a) e, se o caso, o(a) 

representante, que terão também o mesmo prazo para interpor recurso, sem 

efeito suspensivo, à Plenária do CMDCA;  

§ 1º - A Plenária do CMDCA decidirá em 02 (dois) dias úteis do término do 

prazo da interposição do recurso, reunindo-se, se preciso for, 

extraordinariamente, com publicação da decisão no Diário Oficial do Município;  

§ 2º - No julgamento do recurso será observado o mesmo procedimento 

indicado no art. 11, §§ 1º a 3º do presente Edital.  

Art. 12. Caso seja cassado o registro da candidatura, os votos porventura 

creditados ao respectivo candidato serão considerados nulos.  

Art. 13. O (A) representante do Ministério Público deverá ser cientificado de 

todas as decisões da Comissão Eleitoral do CMDCA e de sua Plenária, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis de sua prolação.  

Art. 14. Para que o teor deste Edital seja de conhecimento de todos os 

munícipes e candidatos (as), ele deverá ter ampla publicidade, sendo publicada 

no Diário Oficial do Município ou meios equivalentes, inclusive pela internet.  

Art. 15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão 

Eleitoral do CMDCA.  

Art. 16. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Laranjeiras do Sul, 29 de agosto de 2019  
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CONVOCAÇÃO 
28/08/2019 

 
 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Laranjeiras 
do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público, 
com base na Lei Federal nº 8.069/90, Lei Municipal 07/91 e 150/92 alteradas 
pela Lei Municipal nº 074/2010 de 26 de novembro de 2010, alterada pela Lei 
065/2013 de 03/12/2013, e ainda a Lei Municipal 43/2018 de 18/09/2018 torna 
público: 
 
1. A CONVOCAÇÃO DA CONSELHEIRA TUTELAR SUPLENTE, abaixo 
relacionada para ocupar o CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR INTERINA. 
 

NÚMERO 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO COLOCAÇÃO 
NÚMERO 
VOTOS 

018/2015 Lindamir Aparecida Teston 
Kurylo 

10ª 158 

 
2. A candidata terá três (03) dias a contar da data da Publicação do presente 
Edital para tomar posse do cargo, junto ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul/PR. 
 
3. O não comparecimento no local e no prazo estipulado implicará na perda 
dos direitos advindos do processo de escolha dos Membros do Conselho 
Tutelar, sendo efetuada a convocação do próximo suplente para suprir a 
demanda. 
 
 

Laranjeiras do Sul, 28 de Agosto de 2019. 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONCORRÊNCIA N.º 002/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 029/2018 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
RECAPE ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: D & D PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ 13.561.077/0001-82, localizada na Rod. 
BR 163, Km 290,5, s/n°, Área Rural, CEP 85.960-000, Marechal Cândido Rondon-PR, 
representada por CHRISTINA DALMINA, portadora da cédula de identidade R.G. n. º 
8.385.033-7-SSP/PR, inscrita no CPF sob n. º 041.050.759-85. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 086/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2019-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIDADE CASTRAMÓVEL (TRAILER SEMI-REBOQUE) 
PARA CASTRAÇÃO DE ANIMAIS DE PEQUENO PORTE, DE ACORDO COM A 
PROPOSTA N° 95587.473000/1180-01. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: BRAVO - COMERCIO E LOCAÇÃO - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
19.368.888/0001-48, situada a Rua Julia Alves Grillo, nº 87, Distrito Industrial, 
Botucatu-SP, CEP 18.608-844, neste ato representada pela Sra. ALIDA ANDRADE 
CÂMARA, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 262.996.128-19, e portadora da 
cédula de identidade nº 26.772.883-9-SSP/SP. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 95.600,00 (noventa e cinco mil e seiscentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 26 de agosto de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=======================GABINETE DO PREFEITO============================ 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que a 
Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
LEI Nº. 428/2019 

 
SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder à 
abertura de Crédito Adicional especial/suplementar por 
Superávit apurado ao Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2019, no valor de R$ 77.686,06 (setenta e sete 
mil, seiscentos e oitenta e seis reais e seis centavos). 

 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Superávit ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2019, no valor de R$ 
77.686,06 (setenta e sete mil, seiscentos e oitenta e seis reais e seis centavos), mediante as seguintes 
providencias: 
1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 

Conta Natureza Fonte Valor R$ 

641 44.90.61.00. –AQUISIÇÕES DE IMOVEIS 501 R$ 77.686,06 
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de conformidade com o 
disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, como 
recursos os constantes serão utilizados: 

Descrição da Receita Fonte Valor RS 
ALIENAÇÃO DE BENS 501 R$ 77.686,06 

Referente concorrência pública 01/2019 – Parque Industrial – Item 04   
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 28 de agosto de 2019. 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=======================GABINETE DO PREFEITO============================ 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que a 
Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
LEI Nº. 429/2019 

 
SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder à 
abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município para 
o exercício de 2019, no valor de R$ 47.582,41 (quarenta e 
sete mil, quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta e um 
centavos). 
 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2019, no 
valor de R$ 47.582,41 (quarenta e sete mil, quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta e um 
centavos), mediante as seguintes providencias: 
1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
ESPECIAL 

Conta Natureza Fonte Valor R$ 
1802 44.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS 794 47.582,41 

 E MATERIAL PERMANENTE  47.582,41 
 

Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de conformidade com o 
disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, como 
recursos os constantes serão utilizados: 

Descrição da Receita Fonte Valor RS 
AQUISICAO DE VEICULO UTILITARIO  

CONVENIO SEDU 1229 SIT 39024 
794 47.582,41 

  47.582,41 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 28 de agosto de 2019. 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 61/2019-PMNL 

 
DISPENSA  Nº 27/2019-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscri to  no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro,  Nova Laranjeiras,  Estado do 
Paraná, neste ato  representada pelo Prefeito  Municipal,  Sr .  JOSÉ LINEU GOMES, portador 
da Carteira  de Ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49. 

Contratada: FAU – FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
CENTRO-OESTE pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Afonso Botelho, N° 838, Bairro Trianon, na 
cidade de Guarapuava - PR, CEP: 85.012.030, inscrita no CNPJ sob nº. 03.757.610/0001-22. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
 

Este Contrato tem como objeto a Execução, pela Contratada, de serviços de elaboração, organização, 
planejamento e execução de processo de Concurso Público para provimento dos cargos efetivos abaixo 
especificados, do Grupo Ocupacional Técnico do Município de Nova Laranjeiras: 
 
FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 

Lote Item Produto/Serviço Unid Quant Preço Preço total 

1 1 ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO Contratação de empresa especializada prestadora de 
serviços, para a realização de Concurso Público para preenchimento 
de cargos do quadro efetivo e cadastro de reserva da Administração 
Municipal de Nova Laranjeiras, compreendendo a elaboração de 
editais, avisos, preparo do edital de convocação para as provas, 
preparação, impressão, empacotamento das provas, coordenação das 
provas escritas, práticas e de títulos, correção das provas, emissão de 
listagem do resultado parcial e final do concurso público, resposta e 
eventuais recursos, indicação/contratação de fiscais, professores, 
análise e parecer de recursos interpostos por candidatos e apoio 
técnico-jurídico em todas as etapas do certame, inclusive 
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Paraná e acompanhamento 
até a sua aprovação final pelo Tribunal. Apresentar proposta de preços 
para até 500 inscritos, conforme os cargos a seguir: 
 

CARGOS                                                                    
VAGAS/CR                  
 
PROCURADOR JURÍDICO ***  - CR                                  
OFICIAL ADMINISTRATIVO *  -   2                                 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO *  - 2                                   
ASSISTENTE SOCIAL * -  CR                                   
PSICÓLOGO * - CR                              
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS * - 1                                  
PROFESSOR ****  - 1                                   
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ****  -  CR                       
CONTADOR * - 1                                    
ENGENHEIRO CÍVIL * -  CR                                   
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE *  -  3                                 
ENFERMEIRO *  - 1                                     
MÉDICO CLÍNICO GERAL - PSF * - 4                              
MÉDICO CLÍNICO GERAL - PAM *  - 1                                 
MÉDICO GINECOLOGISTA *  - 1                                    
MÉDICO PEDIATRA *  - 1                                    
MÉDICO VETERINÁRIO * - CR                               
MOTORISTA **  - 3                                
ODONTÓLOGO *  - 1                                    
TÉCNICO EM ENFERMAGEM *  - 1                                   
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL *  - 2                                   
OPERADOR DE MÁQUINAS ** - CR                        
MECÂNICO ** - CR                                   
AUDITOR FISCAL * - CR                                   

GB 1,00 59.000,00 59.000,00 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

FONOAUDIÓLOGO * - CR 
                          
LEGENDA: 
 
*      Prova Objetiva; 
**     Prova Objetiva e Prática; 
***   Prova Objetiva, Dissertativa e Títulos; 
****  Prova Objetiva e Títulos. 

     

TOTAL 59.000,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO: 
 
A CONTRATANTE  pagará a  CONTRATADA  o  va lor de R$ 59.000,00 (Cinquenta e Nove Mil  
Reais) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

02   GABINETE DO PREFEITO 
02.001                               GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0002.2004 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
160             000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
03.001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2011 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
520            000       Recursos Ordinários (Livres) 
 
04   SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.001                               DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
04.123.0004.2018 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
520            000       Recursos Ordinários (Livres) 
 
05   SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
05.001                               DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
04.122.0004.2021 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1160           000       Recursos Ordinários (Livres) 
 
06   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                    06.004                               
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
15.451.0005.2033 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1680         000       Recursos Ordinários (Livres) 
 
07   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO                                                                                         07.001                           
DIVISÃO DE ENSINO 
12.122.0007.2039 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1960         000       Recursos Ordinários (Livres) 
 
09   SECRETARIA DE SAÚDE 
 09.001                              FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE          
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3500         000       Recursos Ordinários (Livres) 
 
10   SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITARIA  
 10.001                              DEPARTAMENTO  DE POLITICAS SOCIAIS           
08..244.0009.2078 ATIVIDADE DE GESTÃO DAS POILITICAS SOCIAIS  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
4330         000       Recursos Ordinários (Livres) 
 
11   SECRETARIA DE AGROP. MEIO AMBIENTE, INDUSTRIA  E COMÉRCIO 
 11.001                              DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA           
20.606..0011.2100 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
510             000           Recursos Ordinários (Livres) 
 
12   SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
 12.001                              DEPARTAMENTO  RDOVIÁRIO         
26.782.0014.2109 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
5490        000       Recursos Ordinários (Livres) 
 
 
DA  VIGÊNCIA:  
 
O prazo de vigência  deste Contrato é de 180 (Cento e Oitenta)  d ias,  contados a partir da data de 
assinatura do referido contrato, podendo ser  prorrogado pelos prazos e nos casos previstos 
legalmente.  
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras,  21 de agosto de 2019.  

 

1 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 63/2019-PMNL 
 

INEXIGIBILIDADA Nº 03/2019-PMNL 
 

Contratante:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato  representada pelo Prefeito Municipal, Sr . JOSÉ 
LINEU GOMES, portador da Carteira  de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF 
nº 240.909.729-49. 

Contratada:  RUDINEI XAVIER DE GUSMÃO - ME ,  com sede a Rua Governador Trotta, 121, 
Laranje iras do Sul  – PR, CEP 85.301-280, inscrito no CNPJ/MF sob nº 17.543.516/0001/52 ,  
neste ato representado pelo Senhor RUDINEI XAVIER DE GUSMÃO ,  brasi leiro, casado, 
médico portador da cédula de ident idade RG nº M-4.834.327 SSP/MG e CPF/MF nº 
650.825.246-15, residente na Rua Governador  Trotta,  121, Laranjeiras do Sul  –  PR.  
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
 
A CONTRATADA OBRIGA-SE a prestação de serviços de plantões médicos , da seguinte 
forma: Plantão de 12hs (doze horas) ,  sendo realizado de segunda à sexta-feira das 19hs 
às 07hs do dia seguinte e plantão 24hs (v inte quatro horas) , aos sábados,  domingos e 
fer iados,  das 07hs às 07hs do dia seguinte, com escala mensal previamente elaborada 
pela secretar ia municipal de saúde, no pronto atendimento municipal Severino da Rosa, 
credenciado do SUS, no município de nova laranjeiras ,  para o per íodo de 12 (doze) 
meses.  
 

RUDINEI XAVIER DE GUSMÃO - ME 

Lote Item Produto/Serviço Unid Quant Preço Preço total 

1 1 PLANTAO MEDICO 12HS - 1 Contratação de empresa com disponibilidade 
de profissional Médico clinico geral, para prestação de serviços em regime de 
Plantão Médico de 12 horas (doze horas), a ser realizado de segunda à sexta-feira 
das 19:00 às 07:00 horas do dia seguinte, conforme escala mensal previamente 
elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde. O serviço deverá ser prestado no 
Pronto Atendimento Municipal Severino da Rosa.  

UN 160,00 850,00 136.000,00 

1 2 PLANTAO MEDICO 24HS - 1  Contratação de empresa com disponibilidade 
de profissional Médico clinico geral, para prestação de serviços em regime de 
Plantão Médico de 24 horas (vinte e quatro horas), a ser realizado nos sábados, 
domingos e feriados das 07:00 às 07:00 horas do dia seguinte, conforme escala 
mensal previamente elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde. O serviço 
deverá ser prestado no Pronto Atendimento Municipal Severino da Rosa.  

UN 100,00 1.700,00 170.000,00 

TOTAL 306.000,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO: 
 
A CONTRATANTE  pagará a  CONTRATADA  até o  va lor de R$ 306.000,00 (Trezentos e Seis  Mil  
Reais) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.2074  MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL  
3.3.90.34.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
03850 E 00303   Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  
 
 

 

2 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 
DA  VIGÊNCIA:  
 
O prazo de vigência  deste Contrato é de 12 (Doze)  meses,  contados a partir da data de assinatura do 
referido contrato, podendo ser  prorrogado pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras,  27 de agosto de 2019.  

 

1 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 64/2019-PMNL 
 

INEXIGIBILIDADA Nº 03/2019-PMNL 
 
 

Contratante:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato  representada pelo Prefeito Municipal, Sr . JOSÉ 
LINEU GOMES, portador da Carteira  de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF 
nº 240.909.729-49. 

Contratada:  RICARDO MASSAO KANNO SUGUIMATI -  ME ,  inscrita no CNPJ sob o nº 
22.220.132/0001-61 ,  neste  ato representada pelo Sr.  RICARDO MASSAO KANNO 
SUGUIMATI ,  bras i leiro, médico, portador da Carteira  de Identidade nº 6.233.680-3 
inscr ito no CPF nº 048.075.779-80, endereço comercia l  na Rua Matheus Piovesan, Nº 436, 
centro, CEP: 85.301-010,  Laranje iras do Sul  – Pr .  
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
 
A CONTRATADA OBRIGA-SE a prestação de serviços de plantões médicos , da seguinte 
forma: Plantão de 12hs (doze horas) ,  sendo realizado de segunda à sexta-feira das 19hs 
às 07hs do dia seguinte e plantão 24hs (v inte quatro horas) , aos sábados, domingos e 
fer iados,  das 07hs às 07hs do dia seguinte, com escala mensal previamente elaborada 
pela secretar ia municipal de saúde, no pronto atendimento municipal Severino da Rosa, 
credenciado do SUS, no município de nova laranjeiras ,  para o per íodo de 12 (doze) 
meses.   
 

SUGUIMATI & MUSSE LTDA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Unid Quanti Preço Preço total 

2 1 PLANTAO MEDICO 12HS - 2 Contratação de empresa com disponibilidade 
de profissional Médico clinico geral, para prestação de serviços em regime de 
Plantão Médico de 12 horas (doze horas), a ser realizado de segunda à sexta-feira 
das 19:00 às 07:00 horas do dia seguinte, conforme escala mensal previamente 
elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde. O serviço deverá ser prestado no 
Pronto Atendimento Municipal Severino da Rosa.  

UN 160,00 850,00 136.000,00 

2 2 PLANTAO MEDICO 24HS - 2 Contratação de empresa com disponibilidade 
de profissional Médico clinico geral, para prestação de serviços em regime de 
Plantão Médico de 24 horas (vinte e quatro horas), a ser realizado nos sábados, 
domingos e feriados das 07:00 às 07:00 horas do dia seguinte, conforme escala 
mensal previamente elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde. O serviço 
deverá ser prestado no Pronto Atendimento Municipal Severino da Rosa.  

UN 100,00 1.700,00 170.000,00 

TOTAL 306.000,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO: 
 
A CONTRATANTE  pagará a  CONTRATADA  até o  va lor de R$ 306.000,00 (Trezentos e Seis  Mil  
Reais) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.2074  MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL  
3.3.90.34.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
03850 E 00303   Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  

 

2 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 
 
DA  VIGÊNCIA:  
 
O prazo de vigência  deste Contrato é de 12 (Doze)  meses,  contados a partir da data de assinatura do 
referido contrato, podendo ser  prorrogado pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras,  27 de agosto de 2019.  
 

 

1 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 65/2019-PMNL 
 

INEXIGIBILIDADA Nº 03/2019-PMNL 
 

Contratante:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato  representada pelo Prefeito Municipal, Sr . JOSÉ 
LINEU GOMES, portador da Carteira  de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF 
nº 240.909.729-49. 

Contratada:  CLINICA MEDICA LEBLON LTDA - ME ,  com sede a  Rua Sete de Setembro, 
2393, Laranjeiras do Sul  -  PR, CEP 85.301-070, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
05.864.352/0001-09 ,  neste ato representado pelo Senhor GILMAR DA COSTA PINTO  
brasi lei ro, casado, médico, portador da cédula de ident idade RG nº 4.029.121-3 -  IFP/RJ e 
CPF/MF nº 454.486.047-49, médico, casado, residente  e domicil iado em Laranjeiras do 
Sul  –  PR.  
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
 
A CONTRATADA OBRIGA-SE a prestação de serviços de plantões médicos , da seguinte 
forma: Plantão de 12hs (doze horas) ,  sendo realizado de segunda à sexta-feira das 19hs 
às 07hs do dia seguinte e plantão 24hs (v inte quatro horas) , aos sábados, domingos e 
fer iados,  das 07hs às 07hs do dia seguinte, com escala mensal previamente elaborada 
pela secretar ia municipal de saúde, no pronto atendimento municipal Severino da Rosa, 
credenciado do SUS, no município de nova laranjeiras ,  para o per íodo de 12 (doze) 
meses.   
 

CLINICA MÉDICA LEBLOM LTDA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Unid Quant Preço Preço total 

3 1 PLANTAO MEDICO 12HS - 3 Contratação de empresa com disponibilidade 
de profissional Médico clinico geral, para prestação de serviços em regime de 
Plantão Médico de 12 horas (doze horas), a ser realizado de segunda à sexta-feira 
das 19:00 às 07:00 horas do dia seguinte, conforme escala mensal previamente 
elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde. O serviço deverá ser prestado no 
Pronto Atendimento Municipal Severino da Rosa.  

UN 160,00 850,00 136.000,00 

3 2 PLANTAO MEDICO 24HS - 3 Contratação de empresa com disponibilidade 
de profissional Médico clinico geral, para prestação de serviços em regime de 
Plantão Médico de 24 horas (vinte e quatro horas), a ser realizado nos sábados, 
domingos e feriados das 07:00 às 07:00 horas do dia seguinte, conforme escala 
mensal previamente elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde. O serviço 
deverá ser prestado no Pronto Atendimento Municipal Severino da Rosa.   

UN 100,00 1.700,00 170.000,00 

TOTAL 306.000,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO: 
 
A CONTRATANTE  pagará a  CONTRATADA  até o  va lor de R$ 306.000,00 (Trezentos e Seis  Mil  
Reais) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.2074  MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL  
3.3.90.34.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
03850 E 00303   Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  

 

2 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 
 
DA  VIGÊNCIA:  
 
O prazo de vigência  deste Contrato é de 12 (Doze)  meses,  contados a partir da data de assinatura do 
referido contrato, podendo ser  prorrogado pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras,  27 de agosto de 2019.  
 

 

1 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 66/2019-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2019-PMNL 
 

Contratante:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato  representada pelo Prefeito Municipal, Sr . JOSÉ 
LINEU GOMES, portador da Carteira  de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF 
nº 240.909.729-49. 

Contratada:  SIMEX MAQUINAS AGRICOLAS LTDA ,  inscrita no CNPJ nº 00.827.383/0001-
76 ,  neste ato representada pelo Sr.  KARL MATHIAS LEH ,  brasi le iro, casado, comerciante, 
portador da Carte ira de Identidade RG nº 589.928-SSP/Pr , inscrito no CPF nº 
225.665.389-72, endereço comercia l  na Rua Tucuri , nº 995, V ila  Carl i , CEP: 85.040-364, 
Guarapuava –  Pr,  doravante denominada 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
 
O presente contrato tem por objeto a aquis ição de máquina agrícola, t ipo trator de 
pneus novo -  4x4 -  80cv ,  para a  Secretaria de Agropecuária, Meio Ambiente e Indústria e 
Comércio, com recursos próprios do município, de acordo com as especif icações contidas 
na proposta de preços e termo de referência do Edital  de  Pregão Presencial  49/2019.  
 
SIMEX MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quan Preço Preço total 

1 1 TRATOR DE PNEUS NOVO - 4X4 
- 80CV Trator de Pneus novo, ano de 
fabricação 2019, código de FINAME, tração 
4x4, acionado por motor a diesel turbo 
alimentado, com potência líquida mínima 
de 80CV, motor de 3 ou 4 cilindros, com no 
mínimo 8 marchas a frente e 3 a ré, turbo 
com intercooler, capacidade de levante 
mínimo no olhal de 2100 Kgf, capacidade 
do tanque de combustível de no mínimo 
115 litros, mínimo de 20% de reserva de 
torque, posição lateral de alavancas, 
tomada de força independente e 
sincronizada com a roda, 2 válvulas de 
controle remoto simples, pneus dianteiros 
nas medidas 12.4x24 e traseiro 18.4x30 e 
demais detalhes técnicos conforme o 
folheto do fabricante. Acompanhado de 
manual de operação/manutenção e 
catálogo de peças em português. É 
importante destacar que o objeto 
especificado deve apresentar assistência 
técnica, contando com mão de obra 
especializada e peças de reposição, dentro 
do Estado do Paraná, oferecendo 
celeridade a eventuais necessidades de 
reparo, manutenção preventiva, 
substituição de peças ou serviços dentro do 
prazo de garantia, evitando que o 
equipamento permaneça em desuso por 
falta de assistência técnica ou dificuldade 
na obtenção de peças de reposição 
específicas. Garantia mínima de 1 ano. 
Obs: Trator com as especificações mínimas 

acima ou superior, não compacto.  

NEW 
HOLLAND 

TL 5.80 
PLAT 

UN 1,00 102.000,00 102.000,00 

TOTAL 102.000,00 

 

 

2 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 
DO VALOR DO CONTRATO: 
 
A CONTRATANTE  pagará a  CONTRATADA  até o  va lor de R$ 102.000,00 (Cento e Dois Mil  
Reais) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

12    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
20.60.0011.1098  AQUISIÇÃO DE PATRULHAS E EQUIPAMENTOS DE APOIO AGROPECUÁRIO  
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
05020 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
 
DA  VIGÊNCIA:  
 
O prazo de vigência  deste Contrato é de 12 (Doze)  meses,  contados a partir da data de assinatura do 
referido contrato, podendo ser  prorrogado pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras,  27 de agosto de 2019.  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2019-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 57/2019-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de kits de estimulação precoce 
na atenção básica,  conforme Portaria GM/MS 3.502/2017, para 
atender a unidade básica de saúde do município ,  e ADJUDICO o objeto 
l icitado em favor da empresa adjudicada:  
FRASSON & BRAZ LTDA - ME,  com o valor total  de R$ 1.060,80 (Um 
Mil e Sessenta Reais e Oitenta Centavos) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 28 de Agosto de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2019-PMNL 

  
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 58/2019-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa para prestação 
de serviços de sonorização, divulgação de eventos e campanhas 
desenvolvidas pelo município , e ADJUDICO o objeto l ic itado em favor 
da empresa adjudicada: 
VANDER RODRIGO BUCHE 06946890922 ,  com o valor total de R$ 
53.400,00 (Cinqüenta e Três Mil e Quatrocentos Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 28 de Agosto de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2019-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 59/2019-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços na área de radiologia digital ,  incluso a 
disponibil idade de aparelho, insumos e o profissional para operar o 
equipamento, e ADJUDICO o objeto l ic itado em favor da empresa 
adjudicada:  
J SANTOS E CIA SC LTDA,  com o valor total de R$ 100.800,00 (Cem Mil 
e Oitocentos Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 28 de Agosto de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 

 
DECRETO N° 63/2019 

 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar, no exercício de 2.019, no valor de R$ 
187.297,25 (Cento e oitenta e sete mil duzentos e noventa e sete 
reais e vinte e cinco centavos) e dá outras providências. 

   
   

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
amparado na Lei Municipal nº811/2018, resolve: 
 
Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do exercício de 2019, o 
valor R$ 187.297,25 (Cento e oitenta e sete mil duzentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos), 
a título de Crédito Adicional Suplementar, destinado ao suporte das despesas em geral. 
 
Art. 2º: Fica autorizada a suplementação das contas de despesas a título de Crédito Adicional suplementar, 
destinado ao suporte das despesas supramencionadas nas dotações orçamentárias constantes do relatório em 
anexo em contas denominadas “acréscimo”. 
 
Art. 3º. Para cobertura do crédito será utilizada a anulação das contas de despesas constantes no relatório em 
anexo, denominadas por “anulação”. 
 
Art. 4º: Para cobertura do crédito a ser aberto, serão utilizados recursos oriundos do Superávit Financeiro 
de Recursos Vinculados apurado no exercício anterior, conforme previsto no inciso I do § 1º do artigo 43 da 
Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (Fonte 498, 497 e 757). 
 
Art. 5º: Para cobertura do crédito a ser aberto também serão utilizados recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de Recursos Vinculados apurado no exercício vigente, conforme previsto no inciso I do § 1º 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (Fonte 1494) 
 
Art. 6º: Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em 13 de agosto de 2019. 
 

 
 
 
 

 

Município de Foz do Jordão - 2019
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 540 - Decreto nº 63/2019 de 13/08/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 499 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 811 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,0023.263,08Remanejamento
Anulação de Dotações 23.263,080,00Remanejamento
Anulação de Dotações 135.394,93135.394,93Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,008.611,88Suplementar
Excesso de Arrecadação 8.611,880,00Suplementar
Superáv it Financeiro 0,0020.027,36Suplementar
Superáv it Financeiro 20.027,360,00Suplementar

Despesa
02

02.001
06.181.0002.2007

3.3.90.30.00.00
170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

MATERIAL DE CONSUMO
AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
EXECUTIVO MUNICIPAL 6.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.001

06.181.0002.2007
3.3.90.39.00.00

180 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
EXECUTIVO MUNICIPAL 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.001

06.181.0002.2007
4.4.90.52.00.00

190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
EXECUTIVO MUNICIPAL 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.003

03.062.0002.2008
3.3.90.14.00.00

230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
ASSESSORIA JURIDICA
ASSESSORIA JURIDIC A
EXECUTIVO MUNICIPAL 263,08Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.003

03.062.0002.2008
3.3.90.30.00.00

240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ASSESSORIA JURIDICA
ASSESSORIA JURIDIC A
EXECUTIVO MUNICIPAL 2.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.003

03.062.0002.2008
3.3.90.39.00.00

250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ASSESSORIA JURIDICA
ASSESSORIA JURIDIC A
EXECUTIVO MUNICIPAL 2.263,08Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.002

04.122.0002.1010
4.4.90.52.00.00

390 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS - ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 10.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.004

04.123.0002.2013
3.3.90.30.00.00

720 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
SECRETARIA DE FINANÇAS 20.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.004

04.123.0002.2013
3.3.90.39.00.00

760 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
SECRETARIA DE FINANÇAS 10.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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04
04.004

04.123.0002.2013
3.3.90.39.00.00

770 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
SECRETARIA DE FINANÇAS 20.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0003.2014
3.1.90.11.00.00

800 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E SPORTE
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 41.394,93Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0003.2017
3.3.90.39.00.00

1210 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.3.90.39.00.00

1390 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 4.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2033
3.3.90.30.00.00

2585 01494 ESTADUAL - Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO
PAB- FIXO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 4.594,41Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2033
3.3.90.39.00.00

2645 01494 ESTADUAL - Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PAB- FIXO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 4.017,47Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.30.00.00

2830 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 11.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.30.00.00

2850 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 14.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.39.00.00

2930 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 8.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.303.0004.2034
3.3.90.32.00.00

3110 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 11.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.303.0004.2034
3.3.90.39.00.00

3160 00498 Assistência Farmacéutica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 632,61Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.002

10.304.0004.2039
3.3.90.30.00.00

3180 00497 Vigilância em Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
VIGILANCIA SANITÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 8.758,29Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.304.0004.2039
3.3.90.39.00.00

3220 00497 Vigilância em Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
VIGILANCIA SANITÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 3.465,22Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2046
3.3.90.30.00.00

3690 00757 FMAS - PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.343,24Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.244.0007.1047
4.4.90.52.00.00

3780 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS - SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 9.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.244.0007.1047
4.4.90.52.00.00

3800 00757 FMAS - PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS - SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 4.828,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.244.0007.2049
3.3.90.30.00.00

3890 00729 IGD - BOLSA FAMILIA
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.244.0007.2049
3.3.90.36.00.00

3960 00729 IGD - BOLSA FAMILIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.004

16.451.0012.1053
3.3.90.30.00.00

4080 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
AÇÕES PARA EGULARIZAÇÃO DE TERRENOS 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

15.452.0012.2057
3.3.90.30.00.00

4280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 13.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

15.452.0012.2057
3.3.90.39.00.00

4340 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 3.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.003

15.451.0012.1058
4.4.90.61.00.00

4380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA EDIFICAÇÕES PUBLICAS
DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E ENGENHARIA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 3.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.003

15.451.0012.1059
4.4.90.51.00.00

4400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E ENGENHARIA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.003

15.451.0012.2060
3.1.90.13.00.00

4430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E ENGENHARIA
DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E ENGENHARIA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 8.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

18.541.0008.1068
4.4.90.52.00.00

4730 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO AMBIENTAL
DEPARTAMENTO DE PESQUISA E MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

18.541.0008.2067
3.3.90.39.00.00

4820 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO AMBIENTAL
DEPARTAMENTO DE PESQUISA E MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.002

22.661.0010.1074
4.4.90.51.00.00

5120 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OBRAS E INSTALAÇÕES
INCENTIVO A INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIAS
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 8.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.0006.2080
3.1.91.13.00.00

5310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SECRETARIA DE ESPORTES
GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES 
SECRETARIA DE ESPORTES 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.003

27.812.0006.2081
3.3.90.39.00.00

5450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE ESPORTES 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

99
99.999

28.843.0014.0077
3.2.91.21.00.00

5490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO C/RPPS
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS 6.130,13Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

99
99.999

28.843.0014.0077
3.3.91.97.00.00

5520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS 32.102,55Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

99
99.999

28.843.0014.0077
4.6.91.71.00.00

5550 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS 28.162,25Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação

23.263,08
0,00
0,00

135.394,93
135.394,93

8.611,88

0,00
23.263,08
23.263,08

135.394,93
135.394,93

0,00

#
#
#

#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
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Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

0,00
20.027,36

0,00

8.611,88
0,00

20.027,36

#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º andar, sala 2 – Bonsucesso – Guarapuava/PR – CEP85055-000  

consorciovaleriojordao@gmail.com 
(42) 3624-6310 

 
 
 

ATA Nº 005/2019 

Aos 21 dias do mês de agosto de 2019, às 09h00min, reuniram-se em Assembléia 
Geral Extraordinária, por cumprimento ao Art. 20, item II de seu Estatuto, na Sede do 
Município de Pinhão, Estado do Paraná, por convocação extraordinária do 
Excelentíssimo Presidente, Sr. ODIR ANTONIO GOTARDO, brasileiro, solteiro, 
advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 402.950.493-5 SSP-RS, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 469.307.360-15, residente na Rua Dr. Nilo Vivier, nº 102, no 
município de Pinhão, Estado do Paraná, CEP 85170-000, Prefeito de Pinhão – PR, com 
presença do Sr. CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, brasileiro, casado, 
advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.258.062-3 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 032.157.469-99, residente na Avenida Manoel Ribas, 1945 AP 502, 
na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85010-180, Prefeito de Guarapuava 
– PR, para deliberarem sobre o Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum - PLACIC. 
Presentes também os membros da DIRETORIA EXECUTIVA: Diretor Presidente – Sr. 
DENILSON OLIVEIRA, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.507.679-2 SSP PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 644.525.659-72, 
residente e domiciliado na Avenida XV de Dezembro, nº 197, Bairro São José, na 
cidade de Pinhão, Estado do Paraná, CEP 85.170-000, Diretor Vice-Presidente –Sr. 
ITACIR JOSÉ VEZZARO, brasileiro, casado, funcionário público, técnico agropecuário, 
administrador e gestor em agronegócios, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.390.724-2 SSP PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 353.127.859-20, residente e 
domiciliado sito à Rua Cônego Braga, nº 503, Centro, na cidade de Guarapuava, Estado 
do Paraná, CEP 85.010-050, Diretor Financeiro – Sr. SAULO ANTONIO MENDES, 
brasileiro, solteiro, agricultor, RG 8.375.403-6 SSP PR, inscrito no CPF/MF 
045.068.139-44, residente e domiciliado na Av. Quinze de Novembro, 128, Bairro 
Jardim Dona Evanira, Pinhão, Estado do Paraná, CEP 85170-000. Presentes os 
membros do CONSELHO FISCAL: Presidente - ADEMIR FABIANE, brasileiro, casado, 
professor, RG 1.061.351-5 SSP PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 214.041.869-72, 
residente e domiciliado na Rod. PR 466, área rural de Guarapuava, Estado do Paraná, 
CEP 85118-000, o ARLEY ANTONIO TUBIN, brasileiro, casado, agricultor, RG 
3.536.251-7 SSP PR, inscrito no CPF/MF sob o nº CPF 500.681.489-68, residente e 
domiciliado na Avenida Vereador Rubem Siqueira Ribas, nº 7388, Bairro Santa Cruz, 
na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85015-080, o Sr. ADILSON JOSÉ DA 
FONSECA SANTAREN, brasileiro, casado, administrador, RG 9.035.615-1 SSP-PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº CPF 054.012.689-63, residente e domiciliado na Rua 15 
de Novembro, 135 Ap. 104, Bairro Centro, na cidade de Pinhão, Estado do Paraná, CEP 
85170-000, e o Contador deste Consórcio Intermunicipal, o Sr. DIEGO RIBEIRO, 
brasileiro, solteiro, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.560.535-4 
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SESP PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 082.610.339-10, residente e domiciliado na Rua 
Dr. Otto Rickli, nº 214, Bairro São Cristóvão, na cidade de Guarapuava, Estado do 
Paraná, CEP 85060-250. Após as apresentações, passou-se a discussão e deliberação 
sobre o ORÇAMENTO de 2020, PLANO DE AÇÃO CONJUNTA DE INTERESSE COMUM – 
PLACIC, com o fim deEstimar a Receita e Fixar a Despesa do Consórcio Intermunicipal 
do Vale do Rio Jordão – CRJ para o ano de 2020. A Contadoria, fazendo parte da 
Secretaria Executiva do CRJ, apresentou o orçamento para o ano de 2020 no importe 
de R$ 1.970.246,59 (um milhão, novecentos e setentamil, duzentos e quarenta e seis reais e 
cinquenta e nove centavos). Assim, após a discussão em Assembleia, definiram o 
orçamento para o ano de 2020 nos termos apresentados pela Contadoria, no importe 
de R$ 1.970.246,59 (um milhão, novecentos e setenta mil, duzentos e quarenta e seis reais e 
cinquenta e nove centavos), devendo ser realizada a despesa mensal com a respectiva 
receita, conforme Contrato de Rateio a ser firmado. Quanto ao PLACIC, este deverá 
ser elaborado conforme as normas estabelecidas pela Lei Federal nº 4.320/1964, 
Portaria MGO nº 42/1999, Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001, bem 
como a Lei Complementar Estadual nº 82/1998. O Plano de Aplicação Anual conterá a 
destinação de recursos, classificados pelo Identificador de Uso, Grupo de Destinação 
de Recursos e Fontes de Recursos, regulamentados pela Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN, do Ministério da Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná – TCE-PR. Fica autorizado o Presidente do Consórcio a abrir créditos 
adicionais suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) do total da receita 
estimada, utilizando como recursos os definidos no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964. O Plano de Aplicação Anual conterá reserva de contingência 
em montante equivalente a, no mínimo, 15%(quinze por cento) da receita. Além de 
atender às determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal, a Reserva de 
Contingência poderá ser utilizada como recurso para abertura de Créditos Adicionais 
ao Plano de Aplicação Anual para 2020. A Secretaria Executiva, deverá elaborar e 
publicar a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso até 30 (trinta) dias após a publicação do Plano de Aplicação Anual de 
2020, no termos do art. 8º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 
2000, visando ao cumprimento da meta e resultado primário estabelecido nesta Ata. 
A Secretaria Executiva deverá encaminhar a programação financeira e o cronograma 
de execução mensal de desembolso aos Municípios Consorciados e/ou suas 
respectivas Secretarias de Finanças para incluírem em seu orçamento municipal. As 
despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas observando-se ao disposto nas 
normas Constitucionais aplicáveis aos Consórcios Públicos. Poderá conceder 
reajustes salariais e abonos financeiros, visando à recomposição de perdas salariais 
dos empregados e realizar seleção competitiva pública e testes seletivos na área de 
recursos humanos, visando admissão, quando necessário de pessoal para adequação 
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de serviços prestados pelo Consórcio. Fica o Presidente do Consórcio autorizado a 
alterar as metas e prioridades, sempre que houver necessidade, com prévia 
autorização da Assembléia Geral. Sem mais assuntos a tratar o Sr. Presidente 
agradeceu a presença de todos e eu, Diego Ribeiro, Contador a redigi e assinam a 
presente ATA os integrantes participantes, para que produza todos os efeitos legais.   

 
 

________________________________________________________ 
ODIR ANTONIO GOTARDO 

Prefeito de Pinhão - PR 

 

 
________________________________________________________ 
CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO 

Prefeito de Guarapuava - PR 

 

 

_________________________________     ____________________________ 
DIEGO RIBEIRO   DANIELA NUNES 

       Contador    Assessor Jurídico 
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ATA Nº 006/2019 

Aos vinte e três dias do mês de agosto de 2019, às 09h00min, reuniram-se os consorciados, por 
Convocação Extraordinária do Excelentíssimo Presidente, Sr. ODIR ANTONIO GOTARDO, 
brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 402.950.493-5 SSP-RS, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 469.307.360-15, residente na Rua Dr. Nilo Vivier, nº 102, no 
município de Pinhão, Estado do Paraná, CEP 85170-000, Prefeito de Pinhão – PR, o Sr. CESAR 

AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.258.062-3 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 032.157.469-99, residente 
na Avenida Manoel Ribas, 1945 AP 502, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 
85010-180, Prefeito de Guarapuava – PR, na Sede do Município de Pinhão, Estado do Paraná, 
para tratarem de assuntos pertinentes ao Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ. 
Inicialmente o Presidente deu as boas vindas ao Prefeito do Município de Guarapuava, Estado 
do Paraná e seus assessores. Em deliberação, determinaram que seja elaborado o Contrato de 
Rateio para o ano de 2020 entre os entes Consorciados. Em seguida, discutiu-se o orçamento 
proposto em Assembleia anterior e elaborado pela Secretaria Executiva, ficando assim 
distribuído durante o ano de 2020. Tal orçamento deverá ser encaminhado pela Secretaria 
Executiva para os Municípios consorciados e suas respectivas Secretarias de Finanças para 
fazerem parte do orçamento de cada Município, depois de publicadas. 
Descrição/período Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

Recursos 
Ordinários Livres 

R$ 
175.848,13 

R$ 
104.719,75 

R$ 
119.124,11 

R$ 
87.237,39 

R$ 
102.492,94 

R$ 
197.920,12 

 Reserva de 
Contingência 

R$ 
25.905,12 

R$ 
24.134,38 

R$ 
21.551,50 

R$ 
18.761,87 

R$ 
13.357,56 

R$ 
43.829,14 

Total das Despesas 
 R$ 
201.753,25 

 R$ 
128.854,13 

 R$ 
140.675,61 

 R$ 
105.999,26 

 R$ 
115.850,50 

 R$ 
241.749,26  
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Descrição/período Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

Recursos 
Ordinários Livres 

R$ 
121.636,81 

R$ 
136.922,29 

R$ 
157.419,31 

R$ 
116.869,99 

R$ 
119.469,05 

R$ 
220.062,87 

R$ 
1.659.722,76 

Reserva de 
Contingência  

R$ 
17.265,57 

R$ 
24.637,93 

R$ 
24.631,47 

R$ 
36.021,15 

R$ 
35.786,38 

R$ 
24.641,76 

R$ 
310.523,83 

Total das Despesas 
 R$ 
138.902,38 

 R$ 
161.560,22 

 R$ 
182.050,78 

 R$ 
152.891,14 

 R$ 
155.255,43 

 R$ 
244.704,63 

 R$ 
1.970.246,59 

 
Sem mais assuntos a tratar o Sr. Presidente encerrou a reunião e eu, Diego Ribeiro, Contador, 
redigi a presente ata que será assinada pelos consorciados.    
 
 
 

________________________________________________________ 
ODIR ANTONIO GOTARDO 

Prefeito de Pinhão - PR 

 

 
________________________________________________________ 
CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO 

Prefeito de Guarapuava - PR 

 

 

____________________________________       _____________________________ 
DIEGO RIBEIRO      DANIELA NUNES 

           Contador    Assessor Jurídico 
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ATO DO GESTOR  N.º  001/2019 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o Plano de Ação 
Conjunta de Interesse Comum - PLACIC, 
aprovado na Assembleia Geral 
Extraordinária do Conselho Diretor do 
CRJ, datada de 22/08/2019. 

 
O Conselho Diretor aprovou e eu, Presidente do Consórcio Intermunicipal do Vale do 
Rio Jordão, baixo a seguinte Resolução: 
 
CAPITULO I  
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º - Ficam estabelecidas no Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum, as 
diretrizes para elaboração do Plano de Aplicação Anual relativo ao exercício de 2020, 
em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo 2º, da Constituição Federal, 
compreendendo: 
 

 as metas e prioridades do Consórcio: 
 as diretrizes gerais para elaboração, execução e alterações do Plano de 

Aplicação Anual;  
 disposições relativas às despesas do Consórcio com pessoal e encargos sociais;  
 disposições gerais. 

 
CAPITULO II 
 
METAS E PRIORIDADES DO CONSÓRCIO 
 
Art. 2º - As metas e prioridades são especificadas no Anexo I – Das metas e 
Prioridades do Consórcio, sendo estabelecidas por funções de governo, as quais 
integrarão o Plano de Aplicação Anual de 2020. 
 
Parágrafo Único – A regra contida no caput deste artigo, não se constitui em limite 
à programação financeira. 
 
Art. 3º - O Anexo de Metas Fiscais será demonstrado no Anexo II deste Ato.  
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CAPITULO III 
 
DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO ANUAL E SUAS  
ALTERAÇÕES 
 
Art. 4º - O Plano de Aplicação Anual será elaborado em conformidade com as normas 
estabelecidas pela Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, Portaria nº. 42, de 14 de 
abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e Portaria nº. 163, de 04 de maio 
de 2001. 
 
Art. 5º - As unidades orçamentárias, quando da elaboração do Plano de Aplicação 
Anual deverão atender a estrutura organizacional do Consórcio. 
 
Art. 6º - A estimativa das receitas e a fixação das despesas, constantes do Plano de 
Aplicação Anual, serão elaboradas a preços vigentes. 
 
Art. 7º - O Plano de Aplicação Anual, conterá a destinação de recursos, classificados 
pelo Identificador de Uso, Grupo de Destinação de Recursos e Fontes de Recursos, 
regulamentados pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN, do Ministério da 
Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR. 
 
Parágrafo Único – Fica a Secretaria Executiva autorizada a criar, alterar ou extinguir 
os códigos da destinação de recursos, composto por Identificador de Uso, Grupo de 
Destinação de Recursos e Fontes de Recursos, incluídos no Plano de Aplicação 
Anual para 2020 e em seus Créditos Adicionais. 
 
Art. 8º - O Plano de Aplicação Anual conterá reserva de contingência em montante 
equivalente a, no mínimo, 15% (quinze por cento) da receita .  
 
Parágrafo Único – Além de atender às determinações da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, a Reserva de Contingência poderá ser utilizada como recurso para abertura de 
Créditos Adicionais ao Plano de Aplicação Anual para 2020. 
 
Art. 9º - O Plano de Aplicação Anual para 2020, que o Presidente do Consórcio, irá 
apresentar para analise e aprovação do Conselho Diretor, constituir-se-á de: 
 

 texto do Ato do Gestor ; 
 anexos discriminando a receita e a despesa, de acordo com o estabelecido na 

Lei nº 4.320/64. 
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Art. 10º - Cada ação identificada por operações especiais, projetos e atividades 
pode participar de apenas um programa.  
 
Art. 11º - Fica autorizado o Presidente do Consórcio a abrir créditos adicionais 
suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) do total da receita estimada, 
utilizando como recursos os definidos no artigo 43 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
 
Art. 12º - É vedada a aplicação da receita derivada da alienação de bens e direitos 
que integram o patrimônio do Consórcio para o financiamento de despesas corrente. 
 
Art. 13º – A Secretaria Executiva deverá elaborar e publicar a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, no termos do art. 8º, 
da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000, visando ao 
cumprimento da meta e resultado primário estabelecido nesta Resolução. 
 
Parágrafo Único - A Secretaria Executiva deverá publicar a programação financeira e 
o cronograma de execução mensal de desembolso até 30 (trinta) dias após a 
publicação do Plano de Aplicação Anual de 2020. 
 
Art. 14º - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 
não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no anexo de metas fiscais, o Conselho Diretor promoverá, por ato 
próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de 
empenho e movimentação financeira. 
 
Parágrafo Único – No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que 
parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de 
forma proporcional às reduções efetivadas, conforme Art. 9º da Lei Complementar 
Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000. 
 
CAPITULO IV 
 
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 
 
Art. 15º – As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas observando-se ao 
disposto nas normas constitucionais aplicáveis aos Consórcios Públicos. 
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Parágrafo 1º - Poderá conceder reajustes salariais e abonos financeiros, visando à 
recomposição de perdas salariais dos servidores. 
 
Parágrafo 2º - Poderá realizar seleção competitiva pública e testes seletivos na área 
de recursos humanos, visando admissão, quando necessário de pessoal para 
adequação de serviços prestados pelo Consórcio. 
 
 
CAPITULO V  
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 16º – Para efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, entende-se como despesas irrelevantes para fins do parágrafo 3º, aquelas cujo 
valor não ultrapasse, para contratação de bens e serviços, os limites estabelecidos 
nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, cumulada com os ditames da 
Lei Federal nº 11.107 de 06 de abril de 2005. 
 
Art. 17º – Fica o Presidente do Consórcio autorizado a alterar as metas e 
prioridades, sempre que houver necessidade, com prévia autorização da Diretoria 
Executiva. 
 
Art. 18º – Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2020. 
 
 

Guarapuava, 22 de agosto de 2019. 
 
. 
 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Presidente do CRJ 
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ATO DO GESTOR Nº 002/2019 
 
 

SÚMULA: Estima a receita e fixa a Despesa 
do Consórcio Intermunicipal doVale do Rio 
Jordão - CRJ para oExercício financeiro de 
2020. 

 
 
 
ODIR ANTONIO GOTARDO, Presidente do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio 
Jordão – CRJ, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto do Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, 
 

RESOLVE: 
 
 De acordo com a decisão tomada junto a Assembléia 
Geral do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas 
atribuições legais, aprovou o Orçamento para o Exercício de 2020, conforme segue: 
 
 Art. 1º - O Orçamento Geral do Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, com sede no Município de Guarapuava, 
Estado do Paraná, para o exercício de 2020, estima a Receita e fixa a Despesa em       
R$ 1.970.246,59 (um milhão, novecentos e setenta mil, duzentos e quarenta e seis 
reais e cinquenta e nove centavos). 
 
 Art. 2º - A Receita será realizada de acordo com a 
Legislação em vigor segundo as seguintes estimativas: 

 
 RECEITAS CORRENTES  R$ 1.970.246,59 
 Transferências Correntes R$ 1.970.246,59  
 Transferências a Consórcios Públicos R$ 1.970.246,59  
 TOTAL  R$ 1.970.246,59 

 
 

 Art. 3º - A Despesa está fixada com a seguinte 
distribuição Orçamentária: 
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 Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão (CRJ) R$ 1.970.246,59 
 Despesas Correntes  R$ 1.654.709,60  
 Pessoal e encargos sociais R$ 952.457,80   
 Outras despesas correntes R$ 702.251,80  
 Despesas de Capital R$ 20.000,00  
 Investimentos R$ 20.000,00  
 Reserva de Contingência R$ 295.536,99  
 Reserva de Contingência R$ 295.536,99  
 TOTAL  R$ 1.970.246,59 
  
   Art. 4º - A Diretoria Executiva, fundamentada na 
Constituição Federal, na Constituição do Estado do Paraná, na Lei Federal nº 4.320 de 
17/03/64 e na Lei Complementar nº 101/2000, e após deliberação e aprovação da 
Assembleia Geral, fica autorizada a: 
 
   I – Abrir créditos Adicionais Suplementares, inclusive 
dos fundos especiais, até o limite de 20% (vinte por cento) da receita estimada, desde 
que existam recursos, na forma de Art. 43 da Lei nº 4.320/64; 
 
   II – Fazer a contenção da despesa, na forma do 
disposto no Art. 9° da Lei Complementar n° 101/2000, promovendo a limitação do 
empenho de investimento e/ou custeio. 
 
   III – Utilizar o valor de R$ 295.536,99 (duzentos e 
noventa e cinco mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa e nove centavos), de 
Reserva de Contingência, visando o atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos fiscais imprevistos, bem como para servir de recurso para créditos 
orçamentários adicionais; 
 
   IV – Utilizar o controle da despesa por custos de 
serviços ou obras que não se encontrem especificados em projetos e atividades; 
 
   V – Abrir créditos adicionais especiais para as 
despesas não fixadas no orçamento e resultantes de convênios que venham a ser 
firmados com os órgãos dos Governos Federal, Estadual e Municipal, após a 
aprovação pela Assembléia Geral. 
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   Parágrafo Único – Os créditos adicionais especiais 
abertos na forma do inciso V serão suportados com recursos dos seus respectivos 
convênios. 
 
   Art. 5º - Não será computado para efeito do disposto 
no Inciso I, Art. 4º: 
 
   I – Os Créditos Adicionais Suplementares abertos com 
recurso do excesso de arrecadação, na forma do Art. 43, Parágrafo Primeiro, Inciso II 
da Lei Federal nº 4.320/64; 
 
   II – Os Créditos Adicionais Suplementares da natureza 
31.90 – Pessoal e Encargos Sociais; 
 
   III – Os Créditos Adicionais abertos para sustentar 
despesas de convênios com órgãos Federais e Estaduais não previstos na receita 
orçamentária. 
 
   Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2020. 
 
 
 

Guarapuava, 26 de agosto de 2019. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Presidente - CRJ 
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ATO DO GESTOR Nº  003/2019 
 

 
 SÚMULA:  Dispõe sobre a programação 

financeira de arrecadação mensal 
e cronograma de execução mensal 
de desembolso para o exercício 
financeiro de 2020 e dá outras 
providências. 

      
   

   O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VALE DO RIO JORDÃO 
- CRJ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo estatuto do Consórcio 
Intermunicipal Vale do Rio Jordão – CRJ, e em atendimento a Lei Complementar nº 101 de 04 de 
maio de 2000. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º.  Fica instituído o cronograma de desembolso financeiro do exercício de 

2020 do Consórcio Intermunicipal Vale do Rio Jordão - CRJ conforme abaixo: 
 

Descrição/período Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 
Recursos 
Ordinários Livres 

R$ 
175.848,13 

R$ 
104.719,75 

R$ 
119.124,11 

R$ 
87.237,39 

R$ 
102.492,94 

R$ 
197.920,12 

 Reserva de 
Contingência 

R$ 
25.905,12 

R$ 
24.134,38 

R$ 
21.551,50 

R$ 
18.761,87 

R$ 
13.357,56 

R$ 
43.829,14 

Total das Despesas  R$ 
201.753,25 

 R$ 
128.854,13 

 R$ 
140.675,61 

 R$ 
105.999,26 

 R$ 
115.850,50 

 R$ 
241.749,26  

 
Descrição/período Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 
Recursos 
Ordinários Livres 

R$ 
121.636,81 

R$ 
136.922,29 

R$ 
157.419,31 

R$ 
116.869,99 

R$ 
119.469,05 

R$ 
220.062,87 

R$ 
1.659.722,76 

Reserva de 
Contingência  

R$ 
17.265,57 

R$ 
24.637,93 

R$ 
24.631,47 

R$ 
36.021,15 

R$ 
35.786,38 

R$ 
24.641,76 

R$ 
310.523,83 

Total das Despesas  R$ 
138.902,38 

 R$ 
161.560,22 

 R$ 
182.050,78 

 R$ 
152.891,14 

 R$ 
155.255,43 

 R$ 
244.704,63 

 R$ 
1.970.246,59 

 
Guarapuava, 26 de agosto de 2019. 

 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Presidente - CRJ 

 

 

 
 
 

Concessão de Diária n.º 189/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                           Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado 
abaixo: 
 
 
NOME: NEILOR OLIVEIRA 
DATA INICIO: 21 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 21 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DARLAN FERREIRA DA ROSA 
DATA INICIO: 28 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 28 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DOUGLAS AUGUSTO DENGO 
DATA INICIO: 28 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 28 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: PONTA GROSSA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 19905 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: ILDO IWASENKO 
DATA INICIO: 28 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 28 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 

 

 

 
 
 
NOME: PEDRO EROS GOES 
DATA INICIO: 28 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 28 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DEMILSON BRAZ 
DATA INICIO: 28 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 28 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: NEI LIMA DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 28 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 28 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
 

Pinhão, 28 de agosto de 2019. 
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Concessão de Diária n.º 190/2019  

 
 
 

 O Secretário Municipal de Administração de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018,resolve e concede: 

 
Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado abaixo: 

 
Nome: Luiz Auterio da Silva Ramos 
Data Início: 31 de Agosto de 2019 
Data Fim: 31 de Agosto de 2019 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 75,00 
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4119905 
Objetivo da Viagem: Transporte da equipe masculina de futsal. 

Nome: Adriane Liber Boeira 
Data Início: 29 de Agosto de 2019 
Data Fim: 29 de Agosto de 2019 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 75,00 
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Goioxim/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4108650 
Objetivo da Viagem: Participar da conferência de assistência Social. 

Nome: Madalena Zanardin 
Data Início: 29 de Agosto de 2019 
Data Fim: 29 de Agosto de 2019 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 150,00 
Valor Total: R$ 150,00 
Município Destino/UF: Goioxim/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4108650 
Objetivo da Viagem: Participar da conferência de assistência Social. 
 
 
 
 

Pinhão, 27 de Agosto de 2019. 
 

 

 

 

SÚMULA: Concede diária(s) 
à Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

 

 

 
 
 
 

 

 

 
 
 

REPUBLICAÇÃO: DECRETO N.º 172/2019 
DATA: 16/08/2019 

 
SÚMULA: Prorroga contrato de trabalho em 
virtude de estabilidade provisória (gestação). 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
Considerando o Parecer Jurídico n.º 098/2017, de 21 

de Julho de 2017, 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado até 20/12/2019 o contrato de 
trabalho, em virtude de estabilidade provisória (gestação), da servidora pública municipal 
Daiane Janaina Pereira, contratada para o cargo de Professora Séries Iniciais, por meio do 
Processo Seletivo Simplificado de 2017. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 16 de Agosto de 2019. 

 
 

 
 

  

 

 
 
 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
PORTARIA N.º 414/2019 

 
 
MOTIVO:  Instaurar Comissão Sindicante a fim de apurar eventual 
responsabilidade do motorista da Secretaria Municipal de Saúde em acidente de 
trânsito ocorrido na data de 09/08/2019, às 15h40min, no Trevo de Acesso a 
Entre Rios, rodovia PR-170, envolvendo Veículo Oficial do Município, 
Ambulância Renault Master placa AWL-2553 e o caminhão Mercedes Bens 1113 
placa BWD-3932, conduzido por particular. Conforme informações descritas 
pelo Secretário de Saúde, bem como consta no Boletim de Acidente de Trânsito 
Eletrônico Unificado – BATEU, sob Protocolo N.º 454516/1, e demais 
documentação anexa ao processo. 
 
MEMBROS:  Jubel Miotto    Presidente 
 Ricardo Correa de Almeida   Membro 
 Simone Siqueira Caldas  Membro 
 

 
Pinhão, 27 de Agosto de 2019. 

 

 

 

 

LEI N.º 2056/2019 
DATA: 28/08/2019 
 
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar operações de crédito com a Caixa 
Econômica Federal e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a contratar com a Caixa Econômica Federal operações de crédito, até o limite de 
R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), destinados à iluminação pública com 
lâmpadas de LED e pavimentação urbana, observada a legislação vigente, em 
especial as disposições da Lei Complementar n.° 101, de 04 de maior de 2000. 

 
Art. 2.º   Os recursos provenientes da operação de 

crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no 
Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei 
Complementar 101/2000. 

 
Art. 3.º Os orçamentos ou os créditos adicionais 

deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo 
primeiro. 

 
Art. 4.º  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 

a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

 
Art. 5.º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, aos vinte e 

oito dias do mês de Agosto de dois mil e dezenove, 54º Ano de Emancipação 

Política. 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – MEI/ME/EPP 

MUNICIPIO DE PINHÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 007/2019 

 
A presente licitação tem por objeto a “SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DO MATERIAL, MÃO DE OBRA, E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA 
SEGUINTE OBRA: REFORMA DO POSTO DE SAÚDE – ESF SANTA 
MARIA, LOCALIZADO NA RUA MANOEL FERREIRA DOS SANTOS, 
DISTRITO DE SANTA MARIA NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, EM 
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO 
TIPO MENOR PREÇO, conforme especificações constantes em edital. 
 
Disponibilidade do edital: de 29/08/2019 até 16/09/2019. 
 
Informações através do fone: (42) 3677-1131  
 
E-mail: compraspinhao@gmail.com 
 
Protocolo dos envelopes: até as 09h00min do dia 16/09/2019, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
Abertura da licitação: às 09h00min do dia 16/09/2019, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 
 
Parecer Jurídico nº 268/2019 – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 
Pinhão, 28 de Agosto de 2019. 

 
Adecleverson Rodrigo Santos 

Pres. da Comissão de Licitação 
 
 
 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                                   CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                               A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

DECRETO Nº. 041 

DATA: 21/08/2019 

 

Súmula: Define cumprimento à normativa 

de Portaria do Ministério da Saúde. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - A Secretaria Municipal de Saúde do Município dará cumprimento à 

normativa constante do item 4.2.6, da Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 

2017, do Ministério da Saúde, onde prescreve que: 

 

“4.2.6 - Agente Comunitário de Saúde (ACS) e Agente de Combate 

a Endemias (ACE) 

Seguindo o pressuposto de que Atenção Básica e Vigilância em 

Saúde devem se unir para a adequada identificação de problemas de 

saúde nos territórios e o planejamento de estratégias de intervenção 

clínica e sanitária mais efetivas e eficazes, orienta-se que as atividades 

específicas dos agentes de saúde (ACS e ACE) devem ser integradas.” 

 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 21 DE AGOSTO DE 2019. 

 

           HILÁRIO CZECHOWSKI 

                        Prefeito Municipal 

 
                    
 
 
 

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019/PMEAI. 

 
O Presidente da Comissão e a equipe de apoio constituída, comunica aos interessados na 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA REVISÃO 
DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL, com recursos oriundos do PARANACIDADE (Sistema de 
Financiamento de Ações Municipais – SFM), através da Secretaria Municipal de Obras e 
Desenvolvimento Urbano de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, objeto da Concorrência 
Pública nº 001/2019/PMEAI que, após a análise e verificação das “Propostas Técnicas” ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 
 
Classificação Empresa NTP 

1º DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA – EPP 1,00000 

2º ALTO URUGUAI ENGENHARIA E PLANEJAMENTO DE 
CIDADES – EPP 

0,98390 

3º LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA – ME 0,96551 
 
Outrossim, em não havendo interposição de recurso, fica desde já designada a data de 
06/09/2019, às 09h00min, para a abertura do envelope “3” – Proposta de Preços.     
 

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 28 de agosto de 2019. 
 
 
                      Presidente: _______________________________ 
                      

          Secretário: _______________________________ 
                                                             
                      Membro:   _______________________________ 
                                                             
 
 
 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de recapagem e vulcanização de pneus usados de veículos e máquinas da frota 
municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com 
as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I 
deste Edital. 

Data de Abertura: 11/09/2019 
Horário: 09:00 horas 

Local: Sala de Licitações 
AUTORIZAÇÃO: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no Setor de 
Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 28 de agosto de 2019. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

 
                  
  
 
 

  

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 
 
REFERENTE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA “TÉCNICA E PREÇO” Nº 

001/2019. 
 

Ata da sessão de abertura e 
julgamento dos envelopes 
contendo a Documentação 
de Habilitação, Proposta 
Técnica e Proposta de 
Preços em atendimento a 
Concorrência Pública nº 
001/2019. 
 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto de dois mil e dezenove, às nove horas, 
reuniu-se a comissão de licitações, José Carlos Andreiv, Cesar Luiz Oliveira e 
Marcio, para sob a presidência do primeiro, secretariado pelo segundo, 
procederem a abertura do Envelope “2” – Proposta Técnica, da Concorrência 
Pública nº 001/2019 em epígrafe, do tipo “Técnica e Preço” para: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA 
PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL, com recursos oriundos 
do PARANACIDADE (Sistema de Financiamento de Ações Municipais – SFM), 
através da Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná. Aberta a sessão pelo presidente, passamos a 
abertura do envelope contendo a Proposta Técnica (Envelope “2”) das 
proponentes participantes do certame, DRZ GEOTECNOLOGIA E 
CONSULTORIA LTDA - EPP, CNPJ nº 04.915.134/0001-93 (sem 
representante na sessão); ALTO URUGUAI ENGENHARIA E 
PLANEJAMENTO DE CIDADES - EPP, CNPJ nº 19.338.878/0001-60, (sem 
representante na sessão) e LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES 
LTDA - ME, CNPJ nº 23.146.943/0001-22 (sem representante na sessão), 
devidamente lacrados, sendo analisado todos os documentos referentes à proposta 
técnica das referidas proponentes. Analisado e rubricado a documentação técnica 
das licitantes, a Comissão de Licitações atribuiu a seguinte PT (Pontuação 
Técnica): DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP obteve 
87 (oitenta e sete) pontos; ALTO URUGUAI ENGENHARIA E 
PLANEJAMENTO DE CIDADES - EPP obteve 85,6 (oitenta e cinco virgula 
seis) pontos e LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA - 
ME obteve 84 (oitenta e quatro) pontos, conforme item 14.01 do edital. 
Aplicando-se a fórmula contida no item 14.2 do edital, tem-se a seguinte NTP 
(Nota Técnica da Proponente): DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA 
LTDA - EPP: 1,0000; ALTO URUGUAI ENGENHARIA E 
PLANEJAMENTO DE CIDADES - EPP: 0,98390 e LIDER ENGENHARIA 
E GESTÃO DE CIDADES LTDA – ME: 0,96551.  Em seguida, fica concedida 
às proponentes o prazo de 05 (cinco) dias, para, querendo, interpor recurso. Em 
não havendo interposição de recurso, fica desde já designada a data de 
06/09/2019, às 09h00min, para a abertura do envelope “3” – Proposta de 
Preços. Havendo interposição de recurso, cancela-se automaticamente a data 
designada. Publique-se a presente ata no Diário Oficial do Município. Deixada a 
palavra livre e como ninguém dela fez uso, o senhor presidente deu por encerrada 
a sessão cujos trabalhos eu, Cesar Luiz Oliveira, secretário, lavrei a presente ata 
que lida e achada conforme, vai assinada por mim e demais membros da comissão 
de licitação. Tendo em vista que a empresa TESE TECNOLOGIA 
ARQUITETURA E CULTURA LTDA – EPP foi inabilitada na primeira fase, 
devolvam-se os envelopes “2 e 3” devidamente lacrados. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2019

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua

Pregoeira, tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os

Decretos Federais Nº 3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente,

a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, torna público que fará

realizar às 09H00MIN DO DIA 12 DE SETEMBRO DE 2019, na sede da

Prefeitura Municipal, situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636-

1185, o Pregão Presencial nº 50/2019, cujo objeto é o REGISTRO DE

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SEMENTES DE FEIJÃO E MILHO,

DESTINADOS AOS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE

AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO, conforme

especificações do edital.

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do

Município de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como

pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura

Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail:

licitacaocantagalo@hotmail.com

Cantagalo, 28 de agosto de 2019.

ELIANA REOLON BRANDELERO

Pregoeira

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2019

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu

pregoeiro, tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os

Decretos Federais Nº 3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente,

a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações,torna público que fará

realizar a PRORROGAÇÃO às 14h00min do dia 11 de setembro de

2019 na sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Cinderela, 379,

fone (42) 3636-1185, da licitação "REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DOS

VEÍCULOS QUE ESTIVEREM EM RETORNO DE VIAGEM DE

CURITIBA E REGIÃO", conforme especificações do edital.

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do

Município de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como

pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura

Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail:

licitacaocantagalo@hotmail.com

Cantagalo, 26 de agosto de 2019.

ELIANA REOLON BRANDELERO

Pregoeira

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 47/2019 - PMC
HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna pública a

HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório modalidade Pregão
Presencial nº. 47/2019-PMC cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE
PESSOAL, GÁS GLP E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS DESTINADOS
AO ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO
DE CANTAGALO, de acordo com a ata e documentos anexos ao

processo, às seguintes empresas:

- RAPIDINHO GÁS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 14.057.161.0001-26,

Itens 01, 03 e 04 – LOTE 01, no valor total de R$ 17.025,00
(dezessete mil e vinte e cinco reais);

- EDENILSON P. DE LIMA, inscrita no CNPJ nº 06.094.856/0001-50,

Itens 02 – LOTE 01, no valor total de R$ 9.720,00 (nove mil,
setecentos e vinte reais);

- PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº

24.170.620/0001-37, Itens 04, 05, 18, 30, 33, 34, 37, 45, 49, 56, 64 e

73 - LOTE 02; Itens 67, 70, 112 e 113 – LOTE 04; Item 07 – LOTE 07;

Item 10 – LOTE 10, no valor total de R$ 15.250,50 (quinze mil,
duzentos e cinquenta reais e cinquenta centavos);

- STRAPASSON E ARAÚJO LTDA, inscrita no CNPJ nº

30.877.802.0001-45, Itens 02, 03, 06, 27, 29, 44 – LOTE 02; Item 69

– LOTE 04; Itens 01, 02, 03, 05 – LOTE 06; Item 01 – LOTE 07,no

valor total de R$ 22.083,00 (vinte e dois mil e oitenta e três reais);

- JPL COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME, Itens 01,

11, 12, 20, 21, 22, 26 e 36 – LOTE 02; Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06 e

07 – LOTE 03, inscrita no CNPJ nº 19.389.126/0001-28, no valor total

de R$ 33.938,00 (trinta e três mil, novecentos e trinta e oito
reais);

- HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, Itens 23, 24, 25,

28, 31, 46, 51, 52, 60, 61, 62, 63, 65, 66 e 67 – LOTE 02; Itens 04,

07, 52, 53, 54, 61, 65, 68, 73, 83, 84 e 104 – LOTE 04; Itens 01, 02,

03, 05, 06, 07, 11 e 14 – LOTE 05; Itens 06 e 07 – LOTE 06; Item 01

– LOTE 08; Itens 16, 17, 22 e 23 – LOTE 10,inscrita no CNPJ nº

22.094.574/0001-09, no valor total de R$ 47.752,20 (quarenta e sete
mil, setecentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos);

- ICTUS PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI, Itens 07, 10, 17, 32,

40, 42, 43, 54, 57, 58, 59, 70, 71 e 74 – LOTE 02; Itens 05, 18, 29,

48, 50, 55, 66, 90, 106, 107 e 109 – LOTE 04; Itens 08, 09 e 12 –

LOTE 05; Item 06 – LOTE 07; Item 01 – LOTE 09; Itens 11, 13, 14,

21, 26, 29, 31, 33 e 35 – LOTE 10, inscrita no CNPJ nº

00.141.527/0001-36, no valor total de R$ 22.087,40 (vinte e dois
mil, oitenta e sete reais e quarenta centavos);

- TRÊS FOLHAS MERCANTIL, I tens 08, 39, 48 e 55 – LOTE 02; Itens

15 e 114 – LOTE 04,inscrita no CNPJ nº 07.793.253/0001-09, no

valor total de R$ 5.154,00 (cinco mil, cento e cinquenta e quatro
reais);

- N.F.C. PAPELARIA LTDA, Itens 13, 16, 47 e 53 – LOTE 02; Itens

08, 10, 11, 12, 14, 20, 22, 23, 28, 31, 33, 35, 39, 41, 43, 44, 56, 57,

62, 75, 82, 85, 88, 89, 92, 98, 100, 102 e 105 – LOTE 04; Item 04 –

LOTE 06; Item 04 – LOTE 07; Itens 02 e 03 – LOTE 08; Item 02 –

LOTE 09; Itens 02, 04, 06, 09, 30, 32, 37, 40 e 41,inscrita no CNPJ

nº 32.682.449/0001-73, no valor total de R$ 23.682,25 (vinte e três
mil, seiscentos e vinte e oito reais e vinte e cinco centavos);

- L T S DA SILVA & CIA LTDA, Itens 09, 14, 15, 19, 35, 38, 41, 50,

68 e 69 – LOTE 02; Itens 01, 02, 03, 06, 09, 13, 16, 17, 19, 21, 24,

25, 26, 27, 30, 32, 34, 36, 37, 38, 40, 42, 45, 46, 47, 49, 51, 58, 59,

60, 63, 64, 71, 72, 74, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 86, 87, 91, 93, 94, 95,

96, 97, 99, 101, 103, 108, 110, 111 e 115 – LOTE 04; Itens 04, 10,

13 e 15 – LOTE 05; Item 08 – LOTE 06; Itens 02, 03, 05, 08 e 09 –

LOTE 07; Itens 04, 05 e 06 – LOTE 08; Item 03 – LOTE 09; Itens 01,

03, 05, 07, 08, 12, 15, 18, 19, 20, 24, 25, 27, 28, 34, 36, 38 e 39 –

LOTE 10,inscrita no CNPJ nº 85.081.115/0001-00, no valor total de

R$ 73.664,85 (setenta e três mil, seiscentos e sessenta e quatro
reais e oitenta e cinco centavos)

Cantagalo, 28 de Agosto de 2019.

JAIR ROCHA DA SILVA
Prefeito Municipal

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO 

 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio

PREGÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00

OBJETO: CONSTITUIR O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PAR

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO 

CONTRATADA: IDEAL GUAPO LTDA

VALOR TOTAL: R$ 536.560,00 (QUINHENTOS E TRINTA E SEIS MIL QUINHENTOS E 

SESSENTA REAIS).   

VIGÊNCIA: 12 MESES  

DATA DE ASSINATURA: 2

Guarapuava,

 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310
 

 

EXTRATO Nº 019/2019 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

PROCESSO Nº 019/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2019 

 

CONSTITUIR O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PAR

VEL.  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO 

IDEAL GUAPO LTDA. 

R$ 536.560,00 (QUINHENTOS E TRINTA E SEIS MIL QUINHENTOS E 

27/08/2019 

 

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 28 de Agosto de 2019. 

ODIR ANTONIO GOTARDO 

 Presidente do CRJ 

| Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 
| Telefone: (42) 3624 6310 

CONSTITUIR O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ.  

R$ 536.560,00 (QUINHENTOS E TRINTA E SEIS MIL QUINHENTOS E 

 
                  
  
  
 
 

  

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 130/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: INFO QUEDAS INFORMÁTICA LTDA - ME. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DIVERSOS, DO TIPO: VENTILADORES, ARMÁRIOS E ARQUIVOS DE 
AÇO, PARA UTILIZAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 2.649,40 (DOIS MIL SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 28/08/2019. 
VIGÊNCIA: 31/12/2019. 
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INEXIGIBILIDADE Nº  02/2019 – ASSISCOP 
AVISO DE CREDENCIAMENTO 

 
A Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, através de 
sua Presidente, com fundamento no caput do Artigo 25 da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e demais legislações aplicáveis, torna público que estará realizando 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA, PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS NAS ESPECIALIDADES DE: REUMATOLOGIA, 
GASTROENTEROLOGIA, HEMATOLOGIA,  OTORRINOLARINGOLOGIA, 
CARDIOLOGIA, PSIQUIATRIA, GINECOLOGIA E OBSTETRICIA E EXAMES DE: 
ECOCARDIOGRAFIA, ENDOSCOPIA, TESTE ERGOMÉTRICO, 
BRONCOSCOPIA, PUNÇÃO DE MEDULA ÓSSEA, MIELOGRAMA, 
ULTRASSONOGRAFIAS, PARA ATENDIMENTO A PACIENTES 
ENCAMINHADOS PELAS UBS DOS ENTES CONSORCIADOS E CONVÊNIO N.º 
058/2016 - COMSUS PARA ATENDIMENTO A GESTANTES E CRIANÇAS DE ATÉ 
01 ANO DE IDADE DE ALTO RISCO OU RISCO INTERMEDIÁRIO E DA ÁREA 
ODONTOLÓGICA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS BÁSICOS EM PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS. 
A Cópia do Regulamento e seus anexos poderão ser obtidos junto à ASSISCOP, sito à Rua 
Diogo Pinto, 1320, 1º Andar, Centro ou através do e-mail: assiscop@hotmail.com. 
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue na Sede da ASSISCOP, a partir 
do dia 02 de setembro de 2019 até o dia 02 de outubro de 2019, das 08h00minh às 11:00h e 
das 13:00h às 17:00h, no endereço acima citado e o julgamento ocorrerá no dia 02 de 
setembro de 2019 ás 09:00 horas.  

Laranjeiras do Sul, 28 de agosto de de 2019. 
Marinez Baldin Crotti - Presidente da ASSISCOP 

 
 

  
AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
LEILÃO N° 03/2019 – ASSISCOP 

A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, inscrita no CNPJ sob o n° 02.322.413/0001-18, com sede na Rua 
Diogo Pinto, 1320, 2º andar, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, CEP. 85.301-290, fone n.º (42) 
3635 3681, TORNA PÚBLICO a Licitação modalidade LEILÃO sob n.º 03/2019, TIPO 
MAIOR LANCE OU OFERTA, POR ITEM, que será realizada, em sua sede no dia 18 DE 
SETEMBRO DE 2019, às 14:00 horas, visando a ALIENAÇÃO DO VEÍCULO 
VOYAGE PLACA AYD-0378, inservível para a este consorcio. 
O veículo poderá ser apreciado e vistoriado, no estacionamento do consorcio, das 8:00 as 
11:00 e das 13:00 as 17:00 horas. 
O edital e seus anexos deverão ser retirados na ASSISCOP, setor de Licitações ou via e-mail: 
assiscop@hotmail.com ou direto no site: www.assiscop.com.br 

Laranjeiras do Sul, 28 DE AGOSTO de 2019. 
 

Graziele Venson Okonoski    Carla Toledo 
Leiloeira      Presidente da Comissão Licitação 
 

 
ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – 

ASSISCOP 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: 
(42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGAO PRESENCIAL N.º 04/2019- ASSISCOP 

A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, ATRAVÉS DA SUA PREGOEIRA, TENDO EM VISTA O 
DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002, DECRETO FEDERAL 3.555/2000, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E RESOLUÇÃO Nº 009/2016, TORNA PUBLICO QUE 
FARÁ REALIZAR-SE AS 10:00 HR DO DIA 18 DE SETEMBRO DE 2019, NA SEDE 
DA ASSOCIAÇÃO CONFORME ENDEREÇO ACIMA, A LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 04/2019, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE APARELHO 
DE RAIO X PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 
SAUDE, CONFORME TERMO DE CONVENIO Nº 879358 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR INTERMEDIO DO MD E A 
ASSISCOP VISANDO FORTALECER O SUS. O EDITAL E SEUS ANEXOS 
DEVERÃO SER RETIRADOS NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO COM O ENDEREÇO ACIMA 
SUPRA MENCIONADO OU SOLICITADOS ATRAVÉS DO SEGUINTE E-MAIL: 
ASSISCOP@HOTMAIL.COM OU NA PAGINA: WWW.ASSISCOP.COM.BR. 

LARANJEIRAS DO SUL, 28 DE AGOSTO DE 2019. 
GRAZIELE VENSON OKONOSKI 

PREGOEIRA 

 
  

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 01/2019-ASSISCOP 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

A Presidente da ASSISCOP, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2019-ASSISCOP cujo 
objeto é o FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
EM SAÚDE, CONFORME TERMO DE CONVENIO Nº 879358 CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E A ASSISCOP VISANDO FORTALECER O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS e a ADJUDICAÇÃO, 
de acordo com a ata e parecer jurídico, às empresas: ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 85.477.586/0001-32 vencedora do item 03 do lote 03 com valor total de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais); GEFERSON JUNIOR WOGNEI EPP, inscrita no CNPJ nº 
07.481.107/0001-48 vencedora do item 1 do lote 02 com valor total de 7.080,00 (sete mil e oitenta 
reais);  LINHA MÉDICA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
02.595.545/0001-13 vencedora do item 07 e 09 do lote 01 com valor total de R$ 26.770,00 (vinte e seis 
mil setecentos e setenta reais); L. K. MEDICAL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
EPP, inscrita no CNPJ nº 28.767.561/0001-30 vencedora dos itens: 02, 03 e 05 do lote 01 e 07 do lote 3 
com valor total de R$ 162.325,60 (cento e sessenta e dois mil trezentos e vinte e cinco reais e sessenta 
centavos); MAGNA MÉDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ nº 
05.922.811/0001-63 vencedora dos itens 6 e 8 do lote 01 com valor total de R$ 28.890,00 (vinte e oito 
mil oitocentos e noventa reais); MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.881.804/0001-08 vencedora dos itens04 do lote 01 e 01, 
02, 05, 06 e 08 do lote 3 com valor total de R$ 7.230,00 (sete mil duzentos e trinta reais); QUICKBUM E-
COMMERCE EIRELI, inscrita no CNPJ nº 30.323.616/0001-64 vencedora do item 4 do lote 03 com valor 
total de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais); R. DE MELLO MORELES INFORMÁTICA EPP, inscrita no 
CNPJ nº 07.161.411/0001-08 vencedora dos itens 03 e 04 do lote 02 com valor total de R$ 8.630,00 (oito 
mil seiscentos e trinta reais) e NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 
74.085.358/0001-09 vencedora dos itens: 02 e 05 do lote 02 com valor total de R$  8.326,00 (oito mil 
trezentos e vinte e seis reais). 

Laranjeiras do Sul, 22 de agosto de 2019. 
MARINEZ BALDIN CROTTI 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 
EXTRATO PARA PUBLICAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2019-ASSISCOP 
Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
EM SAÚDE, CONFORME TERMO DE CONVENIO Nº 879358 CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E A ASSISCOP VISANDO FORTALECER O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS. 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 
02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato 
representada pela Presidente da ASSISCOP Sr. MARINEZ BALDIN CROTTI. 
 
CONTRATO 32-19 
CONTRATADA: ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 85.477.586/0001-32, 
representada pela Senhorita KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI. 
Valor total do contrato: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
 
CONTRATO 33-19 
CONTRATADA: GEFERSON JUNIOR WOGNEI EPP, inscrita no CNPJ n.º 07.481.107/0001-48, representada pelo 
Senhor GEFERSON JUNIOR WOGNEI 
Valor total do contrato: R$ 7.080,00 (sete mil e oitenta reais). 
 
CONTRATO 34-19 
CONTRATADA: LINHA MÉDICA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
02.595.545/0001-13, representada pelo Senhor MAURICIO LUIZ SARTORI. 
Valor total do contrato: R$ 26.770,00 (vinte e seis mil setecentos e setenta reais). 
 
CONTRATO 35-19 
CONTRATADA: LK MEDICAL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 
28.767.561/0001-30, representada pelo Senhor LAUDINEI ANTONIO CAMPOS. 
Valor total do contrato: R$ 162.325,60 (cento e sessenta e dois mil trezentos e vinte e cinco reais e 
sessenta centavos). 
 
CONTRATO 36-19 
CONTRATADA: MAGNA MÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA EPP, inscrita no CNPJ 
n.º 05.9222.811/0001-63, situada a Rodovia João Paulo, n.º 695, Bairro Joao Paulo, Florianópolis, Santa 
Catarina, Cep. 88.030-300, neste ato representada pelo Senhor FELIPE TIAGO RACHADEL SARTORI. 
Valor total do contrato: R$ 28.890,00 (vinte e oito mil oitocentos e noventa reais). 
 
CONTRATO 37-19 
CONTRATADA: MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
n.º 30.881.804/0001-08, representada pelo Senhor GUILBER GONÇALVES DIAS. 
Valor total do contrato: R$ 7.230,00 (sete mil duzentos e trinta reais). 
 
CONTRATO 38-19 
CONTRATADA: QUICKBUM E-COMMERCE EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 30.323.616/0001-64, representada pelo 
Senhor VALDIR DA SILVA COSTA. 
Valor total do contrato: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais). 
 
CONTRATO 39-19 
CONTRATADA: R. DE MELLO MORELES INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ n.º 07.161.411/0001-08, representada 
pelo Senhor RODRIGO DE MELLO MORELES. 
Valor total do contrato: R$ 8.630,00 (oito mil seiscentos e trinta reais). 
 
CONTRATO 40-19 
CONTRATADA: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 74.085.358/0001-09, 
representada pelo Senhor NELSON BAVARESCO. 
Valor total do contrato: R$ 8.326,00 (oito mil trezentos e vinte e seis reais). 
 
DATA DE ASSINATURA: 22 de agosto de 2019. 
VIGENCIA: 12 MESES. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 131/2019/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA 
MANICA REVERS, e de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e 
suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07/08/2014, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e 
Decreto Municipal nº 113, de 07/04/2009, comunica aos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo objeto é a aquisição de equipamentos para 
o Hospital Municipal Drº Auri Antônio Sanson de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná. 
RECURSOS: Secretaria de Estado da Saúde, Termo de Adesão a Resolução 
SESA nº 1192/2017 – EQUIPAMENTOS. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 11/09/2019 
(Horário de Brasília). 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto a página eletrônica do Banco do Brasil, no site 
www.licitacoes-e.com.br, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 28 de agosto de 2019. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 132/2019/PMQI 
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA 
MANICA REVERS, comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE, cujo objeto e a contratação de empresa para prestação de serviço de 
sessão de uso de solução de controle de frequência de entrada e saída de 
servidores públicos municipais, com fornecimento de software para gestão, 
capacitação de servidores, fornecimento de equipamentos de coleta e 
suprimentos (bobinas), manutenção preventiva e corretiva, atualizações, garantia 
de funcionamento, equipamentos de backup e suporte técnico para atendimento 
as necessidades da Secretaria de Administração do Município de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná. 
- Data de Abertura: 12/09/2019. - Horário: 09:00 horas. - Local: Setor de 
Licitações. 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: 
licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 28 de agosto de 2019. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 130/2019/PMQI 

CORREÇÃO DA DATA  DO EVENTO, que será realizado no dia 04/10/2019, 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA MANICA REVERS, comunica 
aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de alimentação tipo refeição (almoço - buffet livre) para o evento em 
comemoração ao dia internacional do idoso, que será realizado no dia 04/10/2019, no 
centro de tradições gaúchas (CTG) Pealando a Saudade, em atendimento às necessidades 
da Secretaria de  Assistência Social”, do município de Quedas do Iguaçu,  de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná. 
- Data de Abertura: 10/09/2019. 
- Horário: 09:00 horas. 
- Local: Setor de Licitações. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos 
poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, 
localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a 
Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através 
do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br  
 

Quedas do Iguaçu, 28 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

facebook.com/graficacorreio
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